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DECADENCIA:-NAO OCORRENCIA.

A decadéncia fulmina o direito do Fisco constituir o crédito tributario, em
nenhum “hipétese atinge a possibilidade de verificar-se o saldo de prejuizo
fiscal e da base de célculo negativa de CSLL, pois ambos ndo se constituem
fato gerador de imposto de renda, nem de contribuigdo social sobre o lucro
liquido.

A decadéncia ocorre ap0s o transcurso de cinco anos, contados da data do fato
gerador, nos termos do 8 4° do artigo 150 do CTN, ou a partir do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em o langamento poderia ter sido efetuado, ou da
data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio
formal, o lancamento anteriormente efetuado, nos termos do art. 173 do CTN.

A compensacdo de prejuizos fiscais e base negativa da CSLL pode ser revista
pelo fisco, a partir da sua utilizagcdo, dentro do prazo ndo atingido pela
decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente
(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges,

Luciano Bernart, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.
 A decadência fulmina o direito do Fisco constituir o crédito tributário, em nenhum hipótese atinge a possibilidade de verificar-se o saldo de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL, pois ambos não se constituem fato gerador de imposto de renda, nem de contribuição social sobre o lucro líquido.
 A decadência ocorre após o transcurso de cinco anos, contados da data do fato gerador, nos termos do § 4º do artigo 150 do CTN, ou a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em o lançamento poderia ter sido efetuado, ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado, nos termos do art. 173 do CTN.
 A compensação de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL pode ser revista pelo fisco, a partir da sua utilização, dentro do prazo não atingido pela decadência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.  
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Luciano Bernart, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).
Adoto, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 12-98.801 - 5ª Turma da DRJ/RJ1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
Em decorrência da ação fiscal, foram lavrados autos de infração relativos ao IRPJ e a CSLL, sobre fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2005, nos montantes abaixo descritos, acrescidos de multa e juros de mora.
TRIBUTO
VALOR (R$)

IRPJ
2.633.726,20

CSLL
773.302,95


DA AUTUAÇÃO
Conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fl. 158 a 189 e Termo de Verificação fiscal (fl.153 a 170), foram feitos lançamentos fiscais, sendo apurados os fatos descritos a seguir.
GLOSA DE PREJUÍZOS COMPENSADOS INDEVIDAMENTE-SALDOS DE PREJUÍZOS INSUFICIENTES- COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES
A empresa explora atividade rural, enquadrando-se no regime de apuração do Lucro Real - atividade rural. O objeto da sociedade é o comércio de mudas e essências florestais, o florestamento e reflorestamento, a exploração agrícola sob qualquer modalidade e a participação em outras sociedades.
Segundo o artigo 14 da lei n° 8.023/90 e o artigo 512 do RIR/99 (Decreto n° 3.000/99), o prejuízo apurado pela pessoa jurídica que explorar a atividade rural poderá ser compensado com o resultado positivo obtido em períodos de apuração posteriores, não se lhe aplicando o limite de trinta por cento (30%) do lucro liquido ajustado, previsto nos artigos 15 da Lei n° 9.065/95 e 510 do RIR/99. Desta forma, a compensação de prejuízos fiscais da atividade rural, no valor de R$ 23.712.105,84, com resultados da atividade rural, declarada nas linhas 44 e 47, coluna Atividade Rural, Ficha 09A � Demonstração do Lucro Real � Com Atividade Rural � PJ em Geral, da DIPJ 2006 � ano-calendário 2005, foi realizada com a estrita observância do artigo 14 da lei nº 8.203/90 e do artigo 512 do RIR199. Foram elaboradas planilhas dos valores não localizados nos sistemas da RFB e intimou-se o contribuinte duas vezes, que ficou silente em ambas às vezes.
Segundo o artigo 41 da Medida Provisória n° 2158-35/2001, e os artigos 82 e 107 da Instrução normativa SRF n° 390/2004, o limite máximo de redução do lucro liquido ajustado previsto no artigo 16 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, não se aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade rural, relativamente à compensação de base de cálculo negativa da CSLL. Desta forma, a compensação da base negativa da CSLL decorrente da atividade rural, de períodos anteriores, no valor de R$ 21.856.482,00, com resultados da atividade rural, declarada nas linhas 36 e 38, coluna Atividade Rural, Ficha 17 � Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido � Com Atividade Rural, da DIPJ 2006 � ano-calendário de 2005, foi realizada com a estrita observância do artigo 41 da Medida Provisória n° 2158-35/2001, e dos artigos 82 e 107 da instrução Normativa SRF n°390/2004.
No Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais (SAPLI), consta como prejuízo fiscal compensável a partir de1991 da atividade rural o valor de R$ 13.081.201,00, e no Demonstrativo da Base de Cálculo Negativa da CSLL (SAPLI) consta como saldo da base de cálculo negativa de períodos anteriores da atividade rural o valor de R$ 13.264.226,96.
O contribuinte apresentou planilhas demonstrativas e cópias da parte B do LALUR n° 6, informando os saldos de prejuízos fiscais do IRPJ a partir do ano-calendário de 2001, no valor total de R$ 25.687.693,17, até o ano- calendário de 2004; e os saldos da base de cálculo negativa da CSLL a partir do ano-calendário de 2001, no valor total de R$ 21.836.282,00, até o ano-calendário de 2004.
O contribuinte foi intimado a dirimir qualquer divergência entre o SAPLI e os valores informados pelo contribuinte, a apresentar planilhas demonstrativas dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas da CSLL da Atividade Rural, desde o inicio dos prejuízos, apresentando a documentação fiscal/contábil comprovando as compensações efetuadas e os saldos negativos.
O contribuinte informou que �já realizou a entrega das planilhas" e "que as informações já foram devidamente prestadas de acordo com o lustro decadencial, não havendo amparo legal para proceder a entrega de documentos de operações realizadas e convalidadas pelo instituo da decadência�.
Foram encaminhados ao contribuinte cópias do Sistema SAPLI, para justificar, através de documentação fiscal/contábil, o porquê das diferenças entre os valores informados nas planilhas e os valores constantes no Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais � Atividade Rural (SAPLI) e no Demonstrativo da Base de Cálculo Negativa da CSLL � Atividade Rural (SAPLI) do ano-calendário de 2005.
O contribuinte informou que para apresentar a justificativa de forma clara e precisa consubstanciada em documentos, se faz necessária a indicação pela autoridade fiscal das datas e valores que entende existir suposta diferença, e que eventual diferença, poderá ter ser originado em período cuja decadência tenha se operado, sendo inócua a apresentação de justificativa a esta fiscalização.
Diante do exposto, foi efetuado o lançamento de oficio utilizando como valores tributáveis (excesso de compensação) para o ano-calendário de 2005 os valores constantes no Sistema SAPLI e os informados na DIPJ.

Na DIPJ, o contribuinte informou na Linha 47 � Compensação de Prejuízos Fiscais de Períodos de Apuração Anteriores � Atividade Rural � Períodos de Apuração de 1991 a 2005, da Ficha 09A � Demonstração do Lucro Real � Com Atividade Rural- PJ em Geral, o valor de R$ 23.712.105,84. Ocorre que o contribuinte só poderia compensar o valor de R$ 13.081.201,00, que corresponde ao valor constante no Sistema SAPLI. Houve excesso de compensação de prejuízo fiscal na apuração do Lucro Real, no ano-calendário de 2005, no valor de R$ 10.630.904,84.
Na referida DIPJ, o contribuinte informou na Linha 38 � Base de Cálculo Negativa da CSLL de Períodos Anteriores � Atividade Rural, da Ficha 17 � Cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido � Com Atividade Rural, o valor de R$ 21.856.482,00. Ocorre que o contribuinte só poderia compensar o valor de R$ 13.264.226,96, que corresponde ao valor constante no Sistema SAPLI. Está caracterizado o excesso de compensação de base de cálculo negativa na apuração da CSLL, no ano-calendário de 2005, no valor de R$ 8.592.255,04.
Inconformada com o lançamento do qual foi cientificada em 14/06/2010 (fl. 211) a interessada apresentou em 08/07/2010 a impugnação de fl. 181 a 209, na qual alega, em síntese que:
DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO E DA GLOSA DOS PREJUÍZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DA CSLL.
No momento em que efetuou o lançamento do crédito no ano de 2005 necessitou efetuar a glosa dos valores compensados com prejuízo fiscal (IRPJ) e a base negativa da CSLL, adentrando no campo de fatos jurídicos já consumados pela decadência.
A autoridade fiscal necessitou efetuar a glosa de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL de saldos acumulados desde 1994.
Este fato atenta contra o principio do contraditório e do próprio instituto da decadência, uma vez que, caso a RFB verificasse algum tipo de anomalia durante os anos de formação do prejuízo fiscal e base negativa da CSLL, poderia muito bem através de seu controle interno ter efetuado a glosa de tais valores antes do ano de 2005.
O prejuízo fiscal e saldo negativo da CSLL não foram formados somente no ano de 2005, mas sendo acumulado ano a ano desde 1994.
O artigo 9° do Decreto 70.235/72 reza:

Portanto, para haver a desconsideração dos prejuízos fiscais e base negativa da CSLL, deveria a RFB ter efetuado a glosa de tais valores através de auto de infração nos anos anteriores a 2005 e durante a formação do saldo concedendo o direito ao contraditório e ampla defesa à contribuinte, assegurado no artigo 5° LV da Constituição Federal de 1988.
O saldo de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL utilizada para compensação do lucro liquido e da contribuição em 2005 foi acumulado desde 1994 sem qualquer contestação por parte da RFB, não podendo vir neste momento glosar prejuízos, cuja decadência já ocorrera.
Os elementos constantes do lançamento resultaram na revisão do resultado contábil dos períodos em que houve decadência ocorrendo modificações nos resultados contábeis passados da contribuinte.
A autoridade fiscal não fez prova da existência de autuação em desfavor da contribuinte tendo por objeto glosa dos prejuízos fiscais e base negativa de CSLL dos anos de 1994 a 2004.
Houve por parte da autoridade fiscal a modificação de fatos (leia-se: prejuízos fiscais, já consumados pelo instituto da decadência), de acordo com o artigo 150, § 4° do CTN.
O fato de ter ocorrido ou não o pagamento do tributo para efeito de aplicação do artigo 150, § 4° do CTN não tem o condão de deslocar a decadência do tributo para o do artigo 173,1 do CTN.
Em matéria de lançamento por homologação, o que se busca homologar é a atividade desenvolvida pelo contribuinte e não propriamente o pagamento, daí a regra de contagem do prazo, salvo nas situações de dolo, fraude ou simulação.
Nos termos do caput do artigo 150 do CTN, o lançamento por homologação ocorre quando o contribuinte promove aquela atividade da autoridade administrativa de lançamento (art. 142 do CTN).
Além do lançamento, de acordo com o artigo 150 do CTN, para consumação deste tipo de lançamento é necessário o recolhimento do débito apurado pelo contribuinte sem prévio exame das autoridades administrativas, no caso, houve a compensação do tributo.
Havendo o lançamento e pagamento antecipado pelo restará a homologação expressa da atividade assim exercida pelo contribuinte, ato homologatório este que consuma a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, do CTN).
Não ocorrendo a homologação expressa, o crédito se extingue com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 40, do CTN), a chamada homologação tácita.
No lançamento por homologação quem pratica a atividade de lançamento do artigo 142 do CTN, apuração do quantum debeatur da incidência, é o contribuinte que tem a obrigação de recolher o valor do tributo apurado, restringindo a atividade das autoridades administrativas ao exercício da confirmação (homologação) expressa daquela atividade, que se inocorrer dá lugar a confirmação tácita após cinco anos do fato gerador, que tem o condão de extinguir o crédito tributário.Tais incisos estão refletidos no artigo 889 do RIR1994:
Desta forma, (i) sempre que a lei determinar, ou (ii) sempre que o contribuinte não apresentar declaração e dever o imposto, é claro, ou (iii) sempre que ele não o fizer de forma adequada àquela atividade de lançamento por homologação, às autoridades deverão promover o lançamento de oficio.
Considerando que no ano calendário da suposta infração se encerrou em dezembro de 2005 e que a ciência do auto de infração se verificou em 14 de Junho de 2010 a decadência em relação a de glosa do saldo de prejuízos fiscais e base negativo da CSLL formadas e acumuladas desde o ano de 1994.
Apurado o prejuízo, o Fisco teria cinco anos para verificar a validade dessa apuração, passado o prazo, teria o contribuinte o direito à manutenção daquele valor, ainda que tenha ele sido formado irregularmente.
A decadência atinge todo o conjunto de informações que compuseram a atividade do lançamento efetuado em determinado período e que consta na escrituração fiscal, tornando imutáveis os lançamentos feitos nos livros fiscais (Acórdão 101-96265, de 08.08.2007).
Nesse sentido já decidiram vários acórdãos do CARF.
O prejuízo fiscal da recorrente foi formado desde o ano de 1994 e foi compensado no ano calendário de 2005. Ocorre que o auto de infração foi lavrado em 14.06.2010. Como se vê, a constituição do crédito tributário foi feita após o decurso do prazo de cinco anos contados da data da apuração do prejuízo.
É impossível, tanto pela regra do artigo 173 quer pela regra do artigo 150, se desprezar o fato de que a empresa entregou suas declarações de ajuste nos períodos atacados pela decadência, sendo, portanto do conhecimento da autoridade fazendária todos os dados constantes do saldo de prejuízos acumulados e base negativa da CSLL.
Tanto pelo regime de tributação por declaração bem como pelo regime de lançamento, o crédito tributário encontra-se fulminado pela a decadência, uma vez que para se apurar o crédito tributário, imprescindível o Fisco glosar primeiro o prejuízo fiscal e base negativa de CSLL utilizado na compensação. O prejuízo fiscal não revisado a tempo pelo Fisco se incorporou ao direito adquirido do contribuinte.
DA EXISTÊNCIA DE ERRO NO CONTROLE INTERNO DA RFB � SAPLI -E SUA INUTILIZAÇÃO COMO MEIO DE PROVA
Em nenhum momento a autoridade autuante faz menção a respeito da falta de comprovação e/ou apresentação de documentos relativo à composição dos saldos de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL.
Todas as operações encontram-se perfeitas, tudo tendo como ponto de partida os documentos fornecidos pela contribuinte à fiscalização.
Ainda que possa existir irregularidade fiscal nas operações, os documentos e os registros contábeis fazem prova favorável à contribuinte, eis que não consta qualquer elemento a desfazer a veracidade das transações, pois a autoridade autuante sequer cogitou da existência de qualquer irregularidade praticada, apenas não aceitou o valor dos prejuízos fiscais constante no registro do LALUR da impugnante em detrimento do controle SAPLI da RFB.
Não houve qualquer questionamento a respeito da forma de apuração dos saldos acumulados desde o ano de 1994.
A autoridade fiscal apenas se ateve ao fato da diferença de valores entre o controle interno da RFB - (SAPLI) e o constante das DIPJs e LALUR da contribuinte. Contudo, pela análise do controle interno SAPLI da RFB, verificamos que ela por si só não pode ser utilizada como meio de prova para manutenção da glosa e veracidade dos valores de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL.
A atividade principal da empresa é a atividade rural, não contendo o limitador de 30% das atividades gerais.
Contudo no ano de 1999 para 2000 a RFB, de forma abrupta e sem notificar a contribuinte, retificou e modificou a base negativa da CSLL, para fins de compensação sem dar ciência contribuinte. Ou seja, não foi emitido qualquer notificação de lançamento ou autuação fiscal para cientificar o sujeito passivo para contestar a exigência ou exercer o seu direito de ampla defesa.
Um procedimento interno, qualquer que seja a denominação dada, quando reduz o saldo de prejuízos fiscais a compensar deve ser cientificado o sujeito passivo para que este possa exercer o seu direito de defesa.
Na falta de ciência do sujeito passivo, o procedimento interno não tem qualquer eficácia, como tem sido reiteradamente pelo CARF.
A RFB efetuou alterações internamente em seu sistema SAPLI entre 1999 e 2000 relativo ao saldo da base negativa da CSLL decompondo o saldo acumulado até 1999 que era de R$ 11.845.986,42 para o ano de 2000 em dois: uma parte para as atividades gerais e outra para a atividade rural em R$ 6.683.799,33 e R$ 5.162.187,09 respectivamente.
Houve a alteração e divisão do saldo da base negativa ao arrepio da Lei e sem qualquer ciência ao contribuinte, desvirtuando totalmente o saldo da CSLL.
Com a decomposição do saldo para ambas as atividades (Geral e Rural) haveria o limitador de 30% sobre a atividade geral, contudo, a contribuinte jamais ficou ciente a respeito deste fato ocorrido internamente, ou melhor, "secretamente" pela RFB.
A Constituição Federal de 1988 no artigo 5° LVI repudia a utilização no processo de provas obtidas por meios ilícitos, sendo que uma das modalidades de ilícito é a prova produzida sem as formalidades legais (art. 90 Decreto 70.235/72) tal como ocorreu no caso em epígrafe, em que o saldo da base negativo da CSLL foi alterado sem o devido contraditório.
DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE OFÍCIO E SUA REVISÃO
Deve ser revista a aplicação da presente multa de oficio no patamar de 75% sobre o valor do imposto devido uma vez que, conforme comprovado alhures, não existe imposto a pagar.
A multa de oficio somente deve ser aplicada quando ficar comprovado que o contribuinte tentou fraudar a legislação do IR, fato que jamais ocorreu.
O contribuinte não se furtou em atender às intimações da AFRFB não ensejando nenhum embaraço fiscalização.
Além de ser aplicada tão somente em casos de embaraço à fiscalização e quando houver provas concretas de fraude por parte do contribuinte, o que não é o caso, deve ser afastada a aplicação da multa de oficio no valor de 75% sobre o valor do tributo por conta do seu caráter confiscatório e abusivo.
A exigência de multa, fixada no montante de 75%, próximo ao do débito cobrado, apenas pelo suposto não recolhimento do tributo, sem que tenha havido grave ofensa à ordem tributária, padece de razoabilidade, configurando confisco, vedado pelo art. 150, IV, da Constituição Federal.
Deve ser levado em consideração que sobre esta mesma multa o Fisco aplica de forma abusiva e sem previsão legal juros moratórios, o que na realidade trata-se de um bis in idem, em total abuso do direito pela fiscalização.
Por não se tratar da hipótese de penalidade aplicada na forma isolada, a multa de oficio não integra o principal e sobre ela não incidem os juros de mora.
A multa de oficio de 75 % por cento aplicada na forma do artigo 44, I da Lei 9.430/96 deve ser revista uma vez que esta somente é aplicada nas seguintes hipóteses:


Não ocorreu nenhuma das hipóteses elencadas acima sendo vedado à autoridade fiscal interpretar a legislação de modo a ampliar seu alcance.
Por isso o artigo 112, IV do CTN dispõe:

A contribuinte efetuou o recolhimento do imposto, uma vez que efetuou a compensação, sendo hipótese de extinção do crédito idêntica ao pagamento, e efetuou todas as declarações em sua escrita.
Portanto, deve ser efetuada a exclusão da multa de oficio, ou deverá determinar a comutação da penalidade do artigo 44, I da Lei 9.430 de 75% para a penalidade de 50% do artigo 44, II, "h" da Lei 9.430/96.

Mesmo assim, na hipótese do artigo 44, II, "h" a multa é isolada e não de oficio, e, no caso, a multa isolada somente é aplicada nas hipóteses de evidente intuito de fraude.
DOS JUROS MORATÓRIOS.
O nosso Código Civil estabelece no artigo 1.062 que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, será de seis por cento ao ano", sendo que a Lei de Usura (Decreto n° 22.626, de 07/04/33, art. 1°, caput e § 3°) estabeleceu a possibilidade de serem os juros convencionados em taxa correspondente ao dobro da legalmente prevista, limitando, assim, a estipulação de juros em, no máximo, 12% ao ano, inclusive sob pena de, caso ultrapassado tal limite, ser caracterizado delito de usura" (este posteriormente tratado pela Lei n° 1.521 de 26/12/51).
O Código Tributário Nacional estabelece em seu artigo 161 que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora", fixando em seu parágrafo 1º, que se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês. 
Deve ser entendido como sendo a possibilidade de uma lei ordinária estabelecer taxa menor, nunca podendo ultrapassar a de 1% ao mês.
Também é considerada flagrante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da utilização al da SELIC para cálculo de juros de mora devido quando não pagos os tributos.
O Fisco não pode pleitear o pagamento de juros de mora sobre títulos vencidos, calculados por taxas de juros de natureza remuneratória, sob pena de ofensa ao conceito jurídico e econômico de juros moratórios e, de ferir os mandamentos contidos no parágrafo 1° do artigo 161 do CTN e, no parágrafo 3° do artigo 192 da Constituição Federal, restando cabível a utilização de juros de mora de apenas 1% ao mês, nos cálculos dos débitos de natureza tributária.

Do Acórdão de Impugnação
A 5ª Turma da DRJ/RJ1 por meio do Acórdão nº 12-98.801, julgou a Impugnação Improcedente, conforme a seguinte ementa:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2010
DECADÊNCIA
Não ocorrendo o pagamento antecipado e nos casos de dolo, há que se utilizar as regras do art.173, I do CTN, isto é, o lapso temporal decadencial começa a ser contado do primeiro dia seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2005
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - SALDO PASSÍVEL DE COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS APURADOS EM PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES.
Somente é passível de compensação com o lucro real referente a determinado período de apuração o saldo de prejuízo fiscal de períodos-base anteriores cuja formação é comprovada e que esteja de acordo com a legislação tributária, independentemente de quão remotos sejam esses períodos-base anteriores.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2005
COMPENSAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL - SALDO PASSÍVEL DE COMPENSAÇÃO DE BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS APURADAS EM PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES.
Somente é passível de compensação com a base de cálculo da CSLL referente a determinado período de apuração o saldo de base de cálculo negativa de CSLL de períodos-bases anteriores cuja formação é comprovada e que esteja de acordo com a legislação tributária, independentemente de quão remotos sejam esses períodos-bases anteriores
Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
Ano-calendário: 2005
JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC. A exigência de juros de mora com base na taxa SELIC decorre de expressa determinação legal. Não cabe à autoridade administrativa a análise de arguições de inconstitucionalidade, por fugir à sua competência. O caput do art. 161 do CTN dispõe que o crédito não pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta.
MULTA DE OFÍCIO.
A multa a ser aplicada em procedimento ex officio é aquela prevista nas normas válidas e vigentes à época de constituição do respectivo crédito tributário, não havendo como imputar o caráter confiscatório à penalidade aplicada de conformidade com a legislação regente da espécie


Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
DECADÊNCIA DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO E DA GLOSA DOS PREJUÍZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DA CSLL
A interessada alega que a autoridade fiscal necessitou efetuar a glosa de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL de saldos acumulados desde 1994, adentrou no campo de fatos jurídicos já consumados pela decadência.
Tal alegação não se sustenta, não há prazo legal para a verificação do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL. Não há que se falar em decadência em virtude da origem dos saldos . O fato gerador somente ocorre quando da utilização dos saldos para fins de apuração do lucro real. A formação do saldo não é fato gerador de imposto de renda, nem de contribuição social sobre o lucro líquido.
No caso em tela a adição ocorreu em 31/12/2005, portanto o marco inicial para a contagem do prazo decadencial de cinco anos é o dia 01/01/2006, aplicando-se a regra mais favorável ao sujeito passivo, que é a do artigo 150, § 4º, do CTN tendo como data limite para o lançamento 31/12/2010. Como o contribuinte tomou ciência do auto de infração em 14/06/2010, não há que se cogitar em decadência.
Em se tratando do direito de constituir crédito tributário relativo a contribuições e impostos sujeitos ao lançamento por homologação, tais como o IRPJ e a CSLL, a sua decadência é regulada pelo CTN:
[...]
Portanto, de acordo com o CTN, a decadência ocorre após o transcurso de cinco anos, contados seja de acordo com o § 4º do artigo 150 (da data do fato gerador), seja de acordo com o artigo 173 (do primeiro dia do exercício seguinte àquele em o lançamento poderia ter sido efetuado, ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado). 
Na decadência o que se extingue é o direito de a Fazenda Pública lançar o crédito tributário, contudo, em nenhuma hipótese, a norma estabelece que, em virtude da decadência, ficam convalidados atos irregulares praticados pelos contribuintes. 
A decadência somente extingue o direito do Fisco efetuar o lançamento de ofício, mas não muda os fatos ocorridos ao longo do tempo e nem sua natureza. Ressalte-se que os documentos não estando sujeitos a nenhum limite temporal, o que era ilegítimo, continua do mesmo modo. Não há como considerar a existência de um prejuízo fiscal se o mesmo não existia, mesmo depois de ultrapassado os cinco anos.
Na verdade, o que estaria fulminado pela decadência seriam os créditos tributários relativos ocorridos em um período abrangido pela decadência, mas não os dados utilizados. Estes podem ser utilizados a qualquer tempo desde que tenham relação com um crédito tributário ainda não extinto pela decadência.
Observe-se que o artigo 37 da Lei nº 9.430, de 1996, estabelece que os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios. O artigo 4º do Decreto-lei nº 486, de 1969, dispõe que a pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.
No caso, os saldos de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL, acumulado desde 1994, repercutiram na compensação do lucro liquido e da contribuição social em 2005. Ocorreu uma mera verificação de circunstâncias que, em tese, levaram ao surgimento dos fatos geradores de IRPJ e CSLL em um período não abrangido pela decadência.
O fato gerador de um tributo considera-se ocorrido quando surge a obrigação tributária, isto é, quando já é possível determinar exatamente o seu montante e a data em que é devido o seu pagamento. Os fatos apurados antes da data que delimita o final do período de apuração não se constituem o fato gerador, não basta para caracterizar a ocorrência do fato gerador, ainda que nele se reflitam e devam ser levados em consideração na apuração da obrigação tributária. 
Aceitar a tese de que caducou o direito de o Fisco verificar dados passados e que refletiram posteriormente é o mesmo que considerar que começa a correr o prazo de decadencial antes da ocorrência o fato gerador do tributo. 
Não se trata de na revisão do resultado contábil dos períodos antigos, mas de utilizar dados informados pelo próprio contribuinte através das DIPJs. Atente-se que no SAPLI constam dados fornecidos pela interessada, não há qualquer inovação por parte da RFB. Considera-se que o contribuinte está declarando dados verdadeiros nas DIPJs, portanto, se as declarações são expressão da verdade, não há impedimentos em se utilizar tais dados em um período não abrangido pela decadência.
A interessada alega que após a homologação da atividade há um prazo de cinco anos para o Fisco se manifestar e verificar a validade dos prejuízos fiscais e que após este prazo ocorreu a confirmação tácita. Ocorre que é justamente isto o que aconteceu, o contribuinte foi declarando seus prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL e o Fisco utilizou estes dados confirmados para fazer as verificações a respeito dos fatos geradores de tributos do ano-calendário de 2005, o que resultou no Auto de Infração sob análise. Ressalte-se que a infração lançada se refere à utilização de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL maiores que os constam no SAPLI, que são oriundos das DIPJs elaboradas pela interessada, ou seja, utiliza dados que o próprio contribuinte informa. 
A impugnante argumenta que a decadência atinge todo o conjunto de informações que compuseram a atividade do lançamento efetuado em determinado período e que consta na escrituração fiscal, tornando imutáveis os lançamentos feitos nos livros fiscais. Ocorre que o Fisco não está alterando qualquer dado da escrituração, de períodos pretéritos, sendo considerado que foram fielmente declarados nas DIPJs, a fiscalização somente está utilizando estes dados que estão expressos no SAPLI. Ou seja, foi considerado que a interessada não mentiu nas declarações de rendimentos e estão sendo utilizados s dados verdadeiros, que foram utilizados, em tese, indevidamente pelo contribuinte, resultando em uma suposta compensação a maior de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, por parte do contribuinte no ano-calendário de 2005. 
Portanto, rejeito as alegações de decadência.

DO MÉRITO
A autuação versa sobre glosa de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL compensados indevidamente na DIPJ relativa ao ano-calendário de 2005.
A empresa explora atividade rural, enquadrando-se no regime de apuração do Lucro Real �a tividade rural, portanto, na DIPJ estão separados os valores relativos as atividades em geral e atividade rural.
Consultando-se a ficha 09 A - Demonstração do Lucro Real - Com Atividade Rural � PJ (fl. 21), verifica-se que a interessada compensou prejuízos fiscais relativos ao período de apuração de 1991 a 2005 (linha 47), no valor de R$ 23.712.105,84. Na ficha 17- Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido com atividade rural, consta, na linha 38, a compensação de base de cálculo negativa de CSLL, no valor de R$ 21.856.482,00 (fl. 31).
Analisando-se o Demonstrativo de Compensação de Prejuízos Fiscais (SAPLI), consta como prejuízo fiscal compensável a partir de 1991 da atividade rural o valor de R$ 13.081.201,00 (fl. 74) e no Demonstrativo da Base de Cálculo Negativa da CSLL (SAPLI) consta como saldo da base de cálculo negativa de períodos anteriores da atividade rural o valor de R$ 13.264.226,96.

 Como se vê, as compensações foram superiores aos saldos existentes. A glosa dessas compensações gerou um valor tributável de IRPJ de R$ 10.630.904,84 e de CSLL de R$ 8.592.255,04.
Inicialmente, cabe esclarecer que o SAPLI é um sistema de acompanhamento de prejuízo fiscal, lucro inflacionário de base de cálculo negativa de CSLL que é alimentado por dados das DIPJs apresentadas pelos contribuintes ao longo dos anos. Ou seja, o sistema utiliza dados informados pelo próprio contribuinte.
Foram solicitadas explicações junto ao contribuinte durante a fiscalização, porém, este se limitou a dizer que eventual diferença poderá ter ser originado em período cuja decadência tenha se operado, sendo inócua a apresentação de justificativa a esta fiscalização.
As alegações relativas à decadência já foram analisadas no item anterior.
A interessada alega que em nenhum momento a autoridade autuante faz menção a respeito da falta de comprovação e/ou apresentação de documentos relativo à composição dos saldos de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL e que ainda que possa existir irregularidade fiscal nas operações, os documentos e os registros contábeis fazem prova favorável à contribuinte, eis que não consta qualquer elemento a desfazer a veracidade das transações, pois a autoridade autuante sequer cogitou da existência de qualquer irregularidade praticada, apenas não aceitou o valor dos prejuízos fiscais constante no registro do LALUR da impugnante em detrimento do controle SAPLI da RFB.
Tal alegação não se sustenta, não se trata de comprovação dos valores que compuseram os saldos de prejuízos fiscais e base negativa da CSLL, mas, da utilização dos mesmos. Foi constatado que o contribuinte de utilizou valores maiores para a compensação de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL do que possuía, através da análise do SAPLI. Atente-se que este utiliza apenas dados informados pelo próprio contribuinte através das DIPJs. Se estas não estavam corretas, a culpa é do próprio contribuinte que informou dados incorretos e não os retificou. Destaque-se que não consta dos autos documentos que comprovem que os valores utilizados pelo contribuinte para a compensação de prejuízo e base de cálculo negativa são corretos, apesar de estarem em desacordo com os dados do SAPLI e consequentemente de suas DIPJs. A simples apresentação do Lalur sem a escrituração e documentos comprobatórios não é suficiente para fins de comprovação, devendo ser ressaltado que o Lalur é um livro extracontábil escriturado pelo próprio contribuinte, portanto, os seus dados somente são válidos se conprovados através de documentação.
Ademais, no Lalur apresentado, mais especificamente na parte B (fls. 142 a 152) consta somente os valores utilizados para a compensação de prejuízo fiscal de alguns anos, mas não demonstra a constituição destes prejuízos.
Atente-se que a autuação não está questionando como foram apurados os saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, pelo contrário, estão sendo utilizados os valores dos mesmos informados nas DIPJs.
Na impugnação, a interessada alega que houve erro no controle interno da RFB. Afirma que a atividade principal da empresa é a atividade rural, não contendo o limitador de 30% das atividades gerais e que no ano de 1999 para 2000 a RFB, de forma abrupta e sem notificar a contribuinte, retificou e modificou a base negativa da CSLL, para fins de compensação sem dar ciência contribuinte, não sendo emitido qualquer notificação de lançamento ou autuação fiscal para cientificar o sujeito passivo para contestar a exigência ou exercer o seu direito de ampla defesa. Aduz que a RFB efetuou alterações internamente em seu sistema SAPLI entre 1999 e 2000 relativo ao saldo da base negativa da CSLL decompondo o saldo acumulado até 1999 que era de R$ 11.845.986.
Ressalte-se que não está sendo questionado o limite de 30% e isto está expresso na autuação que reconhece que tal limite não pode ser usado para a atividade rural.
Analisando-se o SAPLI, verifica-se que no ano de 1999, o saldo de base de cálculo negativa (linha 7- fl. 85), no quarto trimestre do ano-calendário de 1999 era de R$ 11.845.986,42 e passou para R$ 6.683.799,33 (atividade geral) e R$ 5.162.187,09 (atividade rural) relativos ao primeiro trimestre do ano 2000. Na verdade, a soma dos dois valores anteriormente citados monta a R$ 11.845.986,42, ou seja, houve uma decomposição deste valor, destinando R$ 6.683.799,33 para a atividade geral e R$ 5.162.187,09 para a atividade rural, não havendo uma alteração interna substancial no SAPLI como alega o contribuinte. Tal fato explica a possível falta de notificação, posto que, o valor total continuou o mesmo, apenas sendo decomposto, não havendo qualquer cerceamento do direito de defesa, pois não havia o que ser defendido, não houve qualquer autuação, nem foi retirado nenhum centavo do prejuízo fiscal e da base negativa de CSLL acumulada. Observe-se que até o ano de 1999, não havia a discriminação, na apuração da CSLL, entre as atividade gerais e rural. Tal separação ocorria apenas na apuração do IRPJ (fl.66). Atente-se que a alegação da interessada só inclui a CSLL, não dizendo nada a respeito do IRPJ. As imagens, a seguir, podem comprovar tais fatos:
 

Ressalte-se que não houve qualquer obtenção de prova por meio ilícito, posto que, o SAPLI reflete o que foi declarado pelo próprio contribuinte.
Face o exposto, voto por manter a autuação.

DOS JUROS DE MORA e da TAXA SELIC
Quanto ao questionamento a respeito da utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros de mora, por ofender o princípio da legalidade, cumpre ressaltar que a autoridade administrativa não dispõe de competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade e/ou invalidade de norma legitimamente inserida no ordenamento jurídico.
Com efeito, a via administrativa não é o foro competente para discussão de inconstitucionalidade de lei, matéria de competência do Poder Judiciário por força do próprio texto constitucional.
No âmbito desse julgamento administrativo, cabe tão-somente verificar se o ato praticado pelo agente do fisco está ou não conforme a legislação tributária, sem emitir juízo de legalidade ou constitucionalidade das normas jurídicas que embasaram o ato.
A vinculação do agente administrativo somente deixa de prevalecer quando a norma em discussão já tiver sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Este, aliás, é o entendimento manifestado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Parecer PGFN/CRE/n.º 948, de 02 de julho de 1998) acerca da disposição contida no Decreto n.º 2.346, de 10 de outubro de 1997.
Assim definida tal limitação, ficam prejudicadas as contestações promovidas pela impugnante de pretensa afronta a princípios constitucionais.
Ademais, a Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu art. 13, dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A natureza da taxa Selic em si não é relevante. O que importa é que, conforme expressa determinação legal, seu percentual foi adotado para o cálculo dos juros de mora. 
Além disso, a Súmula CARF nº 4 corrobora com tal entendimento.
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Apesar disso, é sabido que o Código Tributário Nacional, em seu Art. 161, outorga à lei a faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não integralmente pagos no vencimento, estabelecendo o parágrafo 1º do referido artigo que os juros serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se não for fixada outra taxa. E a taxa SELIC tem previsão de aplicabilidade no Art. 13 da Lei nº 9.065, de 1995, e nos artigos 6º, parágrafo 2º, e 61, parágrafo 3º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Note-se que o CTN remeteu ao legislador ordinário a possibilidade de fixar taxa de juros moratórios diferente daquela prevista em seu texto, atribuindo-lhe poderes para disciplinar o assunto, do que deflui discricionariedade completa, podendo fixar a referida taxa em nível superior ou inferior ao constante da lei complementar, a depender das condições da política de moeda e crédito vigorante no ambiente macroeconômico, desde que, naturalmente, fosse fixada em lei, no caso, lei ordinária
Assim, é que a taxa mencionada no § 1º Ao art. 161 do CTN, vem sendo quantificada, ao longo do tempo, pela legislação ordinária.
A Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu Art. 13, dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A natureza da taxa Selic em si não é relevante. O que importa é que, conforme expressa determinação legal, seu percentual foi adotado para o cálculo dos juros de mora. 
Há farta jurisprudência administrativa quanto ao tema, conforme insertos a seguir:
[...]
DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE OFÍCIO E SUA REVISÃO
A interessada alega que a multa de oficio somente deve ser aplicada quando ficar comprovado que o contribuinte tentou fraudar a legislação do IR, fato que jamais ocorreu. Argumenta que não se furtou em atender às intimações do autuante não ensejando nenhum embaraço fiscalização. Aduz que deve ser afastada a aplicação da multa de oficio no valor de 75% sobre o valor do tributo por conta do seu caráter confiscatório e abusivo, sendo vedado pelo art. 150, IV, da Constituição Federal. 
A multa de ofício de 75% tem como fulcro o art.44,I da Lei 9430/96. Sua aplicação não depende da existência de dolo, fraude, embaraço a fiscalização, etc. Se houvesse ocorrido este fatos seria aplicada a multa de 150%, prevista no inciso II do mesmo dispositivo.
"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; (nosso grifo)
 II � Omissis�
No caso em comento, as compensações de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, em valores superiores ao que seria correto, gerou a falta de recolhimento de IRPJ e CSLL, sendo corretamente aplicado pelo autuante o previsto no art.44, I da Lei 9.430/96, ou seja, a multa de 75%.
Na verdade, o contribuinte contesta a multa aplicação de 75% utilizando argumentos aplicáveis à multa de 150%.
Quanto à pretensa violação aos princípios constitucionais, entre os quais, o do não-confisco, cabe invocar a vinculação da Administração Pública, de maneira que se encontra este julgador impedido de apreciar a constitucionalidade dos atos legais, como já dito anteriormente.
Ademais, a vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a elaboração da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la, sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou, haja vista ser o lançamento uma atividade vinculada. Não tendo qualquer sentido a afirmação da interessada de que houve abuso do direito pela fiscalização.
A interessada afirma que se trata de bis in idem, o que não posso concordar. Tal fenômeno jurídico consiste na repetição (bis) de uma sanção sobre o mesmo fato (idem). No direito tributário ocorre quando o mesmo ente tributa o mesmo fato gerador mais de uma vez, fato que não ocorreu. No caso em comento, foram cobrados os tributos não pagos e a multa devido à falta de recolhimento destes, não consigo ver onde ocorreu tal fenômeno. Aliás, a interessada somente apresenta uma alegação vaga sem qualquer detalhamento. 
A aplicação da multa sob análise é um dever do autuante, por estar prevista na legislação em vigor, devendo a mesma ser mantida.

 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.
Em síntese, a Recorrente sustenta a tese de que a contagem do prazo de decadência tem  por início a data em que o prejuízo é acumulado, com base nesse entendimento afirma que teria operado a decadência do direito de glosa pela autoridade fiscal em relação ao saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL, formados e acumulados no período entre 1994 e 2004, pois a infração apontada à recorrente teria ocorrido em dezembro/2005 e a ciência do auto de infração em 14/06/2010.
�A respeitável decisão recorrida, com a devida vénia, cometeu grave equívoco ao entender pela não ocorrência, no caso vertente, do instituto da DECADÊNCIA.
Nessa senda, a primeira questão a ser destacada está no fato de que a autoridade fiscal, durante o período entre 1994 e 2004, efetiva e inegavelmente, NÃO EFETUOU A GLOSA dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa de CSLL.
No caso em exame, conforme exposto em sede de IMPUGNAÇÃO e não considerado pela decisão recorrida, a suposta infração apontada à recorrente teria ocorrido em DEZEMBRO/2005, sendo certo que o AUTO DE INFRAÇÃO pertinente a tal fato foi levado a conhecimento da contribuinte/recorrente, apenas em 14.6.2010.
Ora, na data da ciência do autor infracional já havia se operado a DECADÊNCIA DO DIREITO DE GLOSA pela autoridade fiscal, em relação ao SALDO DE PREJUÍZOS FISCAIS e BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL, formado e acumulado desde 1994.
Fato é que, apurado o prejuízo fiscal, a autoridade dispõe de 5 anos para verificar sua validade, transcorrido o mencionado período de 5 anos (como no caso presente) SURGE PARA O CONTRIBUINTE O DIREITO À MANUTENÇÃO DE TAL VALOR.
Cabendo destacar que o instituto da DECADÊNCIA é de tal forma abrangente que atinge todo o conjunto de informações que compunham a atividade de lançamento e que constam dos livros e documentos que integram a escrituração fiscal da empresa.
Sabendo-se que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o que se busca homologar é a atividade desenvolvida pelo contribuinte e não propriamente o pagamento, decorrendo disso a regra de contagem do prazo, com as exceções (não aplicáveis ao caso presente), de dolo, fraude ou simulação, conforme disposto no art. 150, §4° do CTN.
Portanto, no lançamento por homologação, quem pratica a atividade de lançamento do artigo 142 do CTN é o contribuinte que tem por obrigação recolher o valor do tributo apurado.
Desse modo, às autoridades administrativas remanesce a confirmação expressa daquela atividade, a qual não ocorrendo no lapso de 5 anos, dará ensejo à confirmação tácita do fato gerador com a consequente EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
O período alvo da DECADÊNCIA não pode ser questionado, em razão da HOMOLOGAÇÃO TÁCITA, não sendo possível à autoridade promover alterações nos livros fiscais ou mesmo, como no caso presente, proceder à autuação.
Aliás, volumosas são as decisões administrativas e judiciais no sentido de que, para fins de DECADÊNCIA, a contagem do prazo tem por INÍCIO a data em que o prejuízo é apurado.
Identificada, portanto, a data de apuração do prejuízo fiscal, temos o chamado dies a quo na contagem do prazo decadencial de 5 anos.�

Alega que não tendo sido realizado pelo Fisco nenhuma glosa no período de 1994 a 2004, o prejuízo fiscal se incorporou aos seus direitos:
�Tornando aos fatos, no caso presente o que causa espécie é que a glosa, efetivada em sede de AUTO DE INFRAÇÃO, datada de JUNHO/2005, curiosamente, não ocorreu durante todo o período de 1994 a 2004.
Efetivamente, entre 1994 e 2004 temos dois períodos seguidos de 5 anos cada e, durante os mesmos, o fisco não procedeu nenhuma glosa.
Cabe lembrar que tanto pelo regime de tributação por declaração, como pelo regime de tributação por lançamento, o suposto crédito tributário a que alude o auto infracional já teria sido alcançado pelo instituto da DECADÊNCIA.
Desse modo, o prejuízo fiscal não revisado a tempo pelo fisco SE INCORPOROU aos direitos da recorrente.
Sendo assim, revela-se evidente o EQUÍVOCO DA AUTUAÇÃO e, consequentemente da respeitável decisão que a confirmou, a qual é veementemente atacada neste recurso por violar, de modo expresso, o instituto da DECADÊNCIA.�

No que tange ao entendimento do instituto da decadência em sede do Poder Judiciários, a recorrente aduz os seguintes acórdãos exarados pelo EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DA 3a REGIÃO:
Ap - APELAÇÃO CÍVEL -1332719 / SP 
0035938-32.2008.4.03.9999 
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS
Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA
Data do Julgamento  26/06/2018
Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2018
Ementa  
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. HIPÓTESE DE LITISPENDÊNCIA AFASTADA.  DECADÊNCIA  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.   RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO
1. Nos moldes da norma processual (artigo 301, §2°, CPC/73; atual artigo 337, §2°, do CPC/2015), dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, vale dizer, quando a nova ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.
1. A ratio normativa objetiva impedir o ajuizamento de uma segunda ação, idêntica à que se encontra pendente, uma vez que a primeira receberá uma sentença de mérito, restando despicienda a propositura de uma segunda ação igual à primeira.
1. No entanto, não se verifica a ocorrência da litispendência, uma vez que os processos ajuizados anteriormente foram extintos sem resolução do mérito, razão pela qual a referida preliminar deverá ser afastada
1. Com relação à decadência, verifica-se que a Constituição Federal conferiu natureza tributária às contribuições à Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
1. O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
1. No caso dos autos, depreende-se que os fatos geradores do crédito exequendo se deram em 05/1985 a 08/1986 e o lançamento do tributo somente ocorreu em 02/01/1991, após o lapso decadencial de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173, I, do CTN, razão pela qual, deve ser reconhecida a decadência do crédito em cobro quanto aos fatos geradores ocorridos entre de maio e dezembro de 1985.
1. Apelação a que se dá parcial provimento.
Acórdão
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
IV. Com relação à decadência, verifica-se que a Constituição Federal conferiu natureza tributária às contribuições à Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
V. O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
VI.No caso dos autos, depreende-se que os fatos geradores do crédito exequendo se deram em 05/1985 a 08/1986 e o lançamento do tributo somente ocorreu em 02/01/1991, após o lapso decadencial de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173, I, do CTN, razão pela qual, deve ser reconhecida a decadência do crédito em cobro quanto aos fatos geradores ocorridos entre de maio e dezembro de 1985.
VII.Apelação a que se dá parcial provimento.
Em face ao exposto, a Recorrente aguarda pelo integral PROVIMENTO do recurso ora interposto, cancelando-se a glosa efetivada, bem como se julgando pela improcedência total do auto de infração. De outra sorte, tendo como apoio o princípio da eventualidade, aguarda seja cancelada a glosa do período anterior ao ano de 2004, preservando-se os direitos da recorrente, a qual, entre 1994 e 2004, não foi alvo de qualquer glosa por parte do fisco, restando convalidado, tacitamente, o direito pertinentes aos créditos acumulados nesse período.
Entende-se que não assiste razão à recorrente em suas alegações, pois o instituto da decadência fulmina o direito do Fisco constituir o crédito tributário, em nenhum hipótese a decadência atinge a verificação do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL. A formação do saldo não é fato gerador de imposto de renda, nem de contribuição social sobre o lucro líquido.
O instituto da decadência não tem o condão de atingir o conjunto de informações que compunham a atividade de lançamento e que constam dos livros e documentos que integram a escrituração fiscal da empresa, conforme afirma a recorrente.
A regra geral do prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário é prevista no art. 173 do CTN, in verbis:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Em se tratando do direito de constituir crédito tributário relativo a contribuições e impostos sujeitos ao lançamento por homologação, tais como o IRPJ e a CSLL, a sua decadência é regulada pelo art. 150, §4º, do CTN, in verbis:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Verifica-se que a decadência ocorre após o transcurso de cinco anos, contados da data do fato gerador, nos termos do § 4º do artigo 150 do CTN,  ou a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em o lançamento poderia ter sido efetuado, ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado, nos termos do art. 173 do CTN.
No caso concreto a adição ocorreu em 31/12/2005, portanto o marco inicial para a contagem do prazo decadencial de cinco anos é o dia 01/01/2006, aplicando-se a regra mais favorável ao sujeito passivo, que é a do artigo 150, § 4º, do CTN tendo como data limite para o lançamento 31/12/2010. 
Conclui-se que, considerando que o contribuinte tomou ciência do auto de infração em 14/06/2010, não há que se cogitar em decadência do lançamento no presente caso.
Afasta-se ainda a alegação de que não tendo sido realizado pelo Fisco nenhuma glosa no período de 1994 a 2004, o prejuízo fiscal se incorporou aos direitos da Recorrente, pois a compensação de prejuízos e saldo negativo pode ser revista pelo fisco, a partir da sua utilização, dentro do prazo não atingido pela decadência.
Quanto às decisões administrativas proferidas no âmbito do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, inseridas pelo manifestante no contexto de sua defesa, ressalta-se que não se constituem em normas complementares do Direito Tributário, nos termos do art. 100, inciso II, do CTN.
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acdrdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).

Adoto, em sua integralidade, o relatério do Acérddo n° 12-98.801 - 52 Turma da
DRJ/RJ1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizaces processuais.

Em decorréncia da acdo fiscal, foram lavrados autos de infragéo relativos ao IRPJ
e a CSLL, sobre fatos geradores ocorridos no ano-calendario de 2005, nos
montantes abaixo descritos, acrescidos de multa e juros de mora.

TRIBUTO VALOR (R$)

IRP 2.633.726,20

CSLL 773.302.95
DA AUTUACAO

Conforme Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal de fl. 158 a 189 e Termo
de Verificagdo fiscal (fl.153 a 170), foram feitos lancamentos fiscais, sendo
apurados os fatos descritos a seguir.

GLOSA DE PREJUIZOS COMPENSADOS INDEVIDAMENTE-SALDOS
DE PREJUIZOS INSUFICIENTES- COMPENSACAO INDEVIDA DE
BASE DE CALCULO NEGATIVA DE PERIODOS ANTERIORES

A empresa explora atividade rural, enquadrando-se no regime de apuragdo do
Lucro Real - atividade rural. O objeto da sociedade é o comércio de mudas e
esséncias florestais, o florestamento e reflorestamento, a exploracdo agricola sob
qualquer modalidade e a participacdo em outras sociedades.

Segundo o artigo 14 da lei n° 8.023/90 e o artigo 512 do RIR/99 (Decreto n°
3.000/99), o prejuizo apurado pela pessoa juridica que explorar a atividade rural
poderd ser compensado com o resultado positivo obtido em periodos de apuracéo
posteriores, ndo se lhe aplicando o limite de trinta por cento (30%) do lucro
liquido ajustado, previsto nos artigos 15 da Lei n° 9.065/95 e 510 do RIR/99.
Desta forma, a compensacao de prejuizos fiscais da atividade rural, no valor de R$
23.712.105,84, com resultados da atividade rural, declarada nas linhas 44 e 47,
coluna Atividade Rural, Ficha 09A — Demonstracdo do Lucro Real — Com
Atividade Rural — PJ em Geral, da DIPJ 2006 — ano-calendario 2005, foi
realizada com a estrita observéncia do artigo 14 da lei n°® 8.203/90 e do artigo 512
do RIR199. Foram elaboradas planilhas dos valores ndo localizados nos sistemas



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-004.549 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.001576/2010-01

da RFB e intimou-se o contribuinte duas vezes, que ficou silente em ambas as
vezes.

Segundo o artigo 41 da Medida Provisoria n° 2158-35/2001, e os artigos 82 e 107
da Instrugdo normativa SRF n° 390/2004, o limite maximo de redugéo do lucro
liquido ajustado previsto no artigo 16 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
ndo se aplica ao resultado decorrente da exploracdo de atividade rural,
relativamente a compensacao de base de calculo negativa da CSLL. Desta forma,
a compensacdo da base negativa da CSLL decorrente da atividade rural, de
periodos anteriores, no valor de R$ 21.856.482,00, com resultados da atividade
rural, declarada nas linhas 36 e 38, coluna Atividade Rural, Ficha 17 — Célculo
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — Com Atividade Rural, da DIPJ
2006 — ano-calendéario de 2005, foi realizada com a estrita observancia do artigo
41 da Medida Provisoria n° 2158-35/2001, e dos artigos 82 e 107 da instrucéao
Normativa SRF n°390/2004.

No Demonstrativo de Compensacdo de Prejuizos Fiscais (SAPLI), consta como
prejuizo fiscal compensavel a partir de1991 da atividade rural o valor de R$
13.081.201,00, e no Demonstrativo da Base de Calculo Negativa da CSLL
(SAPLI) consta como saldo da base de calculo negativa de periodos anteriores da
atividade rural o valor de R$ 13.264.226,96.

O contribuinte apresentou planilhas demonstrativas e copias da parte B do
LALUR n° 6, informando os saldos de prejuizos fiscais do IRPJ a partir do ano-
calendério de 2001, no valor total de R$ 25.687.693,17, até o ano- calendéario de
2004; e os saldos da base de calculo negativa da CSLL a partir do ano-calendario
de 2001, no valor total de R$ 21.836.282,00, até o ano-calendario de 2004.

O contribuinte foi intimado a dirimir qualquer divergéncia entre o SAPLI e 0s
valores informados pelo contribuinte, a apresentar planilhas demonstrativas dos
prejuizos fiscais e das bases de calculo negativas da CSLL da Atividade Rural,
desde o inicio dos prejuizos, apresentando a documentacdo fiscal/contabil
comprovando as compensacdes efetuadas e os saldos negativos.

O contribuinte informou que “ja realizou a entrega das planilhas" e "que as
informac0es ja foram devidamente prestadas de acordo com o lustro decadencial,
ndo havendo amparo legal para proceder a entrega de documentos de operacdes
realizadas e convalidadas pelo instituo da decadéncia”.

Foram encaminhados ao contribuinte copias do Sistema SAPLI, para justificar,
atraves de documentacéo fiscal/contabil, o porqué das diferengas entre os valores
informados nas planilhas e os valores constantes no Demonstrativo de
Compensacdo de Prejuizos Fiscais — Atividade Rural (SAPLI) e no
Demonstrativo da Base de Calculo Negativa da CSLL — Atividade Rural
(SAPLI) do ano-calendario de 2005.

O contribuinte informou que para apresentar a justificativa de forma clara e
precisa consubstanciada em documentos, se faz necessaria a indicagdo pela
autoridade fiscal das datas e valores que entende existir suposta diferenga, e que
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eventual diferenca, podera ter ser originado em periodo cuja decadéncia tenha se
operado, sendo indcua a apresentacdo de justificativa a esta fiscalizacéo.

Diante do exposto, foi efetuado o langamento de oficio utilizando como valores
tributaveis (excesso de compensacdo) para o ano-calendério de 2005 os valores
constantes no Sistema SAPLI e os informados na DIPJ.

(A) Lucro Real Apds Comp. Prej. Proprio Periodo de Apuragio (DIP)) 23.712.105,84]
(B) Compensagdo de Prej. Fiscais de Periodos de Apuragdo Anteriores (DIPJ) 23.712.105,84
(C) Prejuizo Fiscal Compensével a partir de 1991 (SAPLI) 13.081.201,00
Valor Tributivel do IRPJ (B - ©) 10.630.904,84
{A) Base de Calc. Antes da Comp. de BC Neg.de Per. Anteriores (DIPJ) 22.448753,43
(B) Base de Calc. Neg. da CSLL de Periodos Anteriores (DIPJ) 21.856.482,00
(C) Saldo de BC Nepativa de I’eri_odo_si\_n_f_gri_orés (SAPL]) 13.264.226,96
Valor Tributdvel da CSLL (B - ©) 8.592.255,04

Na DIPJ, o contribuinte informou na Linha 47 — Compensacdo de Prejuizos
Fiscais de Periodos de Apuracdo Anteriores — Atividade Rural — Periodos de
Apuracédo de 1991 a 2005, da Ficha 09A — Demonstracdo do Lucro Real — Com
Atividade Rural- PJ em Geral, o valor de R$ 23.712.105,84. Ocorre que 0
contribuinte s6 poderia compensar o valor de R$ 13.081.201,00, que corresponde
ao valor constante no Sistema SAPLI. Houve excesso de compensacao de prejuizo
fiscal na apuracdo do Lucro Real, no ano-calendério de 2005, no valor de R$
10.630.904,84.

Na referida DIPJ, o contribuinte informou na Linha 38 — Base de Calculo
Negativa da CSLL de Periodos Anteriores — Atividade Rural, da Ficha 17 —
Caélculo da Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido — Com Atividade Rural, o
valor de R$ 21.856.482,00. Ocorre que o contribuinte s6 poderia compensar o
valor de R$ 13.264.226,96, que corresponde ao valor constante no Sistema
SAPLI. Esta caracterizado o excesso de compensacao de base de calculo negativa
na apuracdo da CSLL, no ano-calendario de 2005, no valor de R$ 8.592.255,04.

Inconformada com o langcamento do qual foi cientificada em 14/06/2010 (fl. 211)
a interessada apresentou em 08/07/2010 a impugnacéo de fl. 181 a 209, na qual
alega, em sintese que:

. DECADENCIA DO LANCAMENTO DO CREDITO E DA GLOSA
DOS PREJUIZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DA CSLL.

o No momento em que efetuou o langamento do crédito no ano de 2005
necessitou efetuar a glosa dos valores compensados com prejuizo fiscal (IRPJ) e a
base negativa da CSLL, adentrando no campo de fatos juridicos ja consumados
pela decadéncia.

o A autoridade fiscal necessitou efetuar a glosa de prejuizos fiscais e base
negativa da CSLL de saldos acumulados desde 1994.
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o Este fato atenta contra o principio do contraditorio e do préprio instituto da
decadéncia, uma vez que, caso a RFB verificasse algum tipo de anomalia durante
os anos de formacdo do prejuizo fiscal e base negativa da CSLL, poderia muito
bem através de seu controle interno ter efetuado a glosa de tais valores antes do
ano de 2005.

o O prejuizo fiscal e saldo negativo da CSLL ndo foram formados somente
no ano de 2005, mas sendo acumulado ano a ano desde 1994.

J O artigo 9° do Decreto 70.235/72 reza:

Art. 9° A exigéncia de crédifo tributadrio, a retificagcao de prefjuizo fiscal e a

aplicagao de penalidade isofada serdao formalizadas em autos de infracdo

ou notificacoes de langamento, distinfos para cada imposio, contribuigcao

ou penalidade, os guais deverdo estar instruidos com todos os ftermos,

depoimentos, laudos e demais elementos de prowva indispensdveis a

comprovacao do ilicito. {grifamos)

. Portanto, para haver a desconsideracdo dos prejuizos fiscais e base
negativa da CSLL, deveria a RFB ter efetuado a glosa de tais valores através de
auto de infragdo nos anos anteriores a 2005 e durante a formacdo do saldo
concedendo o direito ao contraditorio e ampla defesa a contribuinte, assegurado
no artigo 5° LV da Constituicdo Federal de 1988.

. O saldo de prejuizo fiscal e base negativa de CSLL utilizada para
compensacdo do lucro liquido e da contribuicdo em 2005 foi acumulado desde
1994 sem qualquer contestacdo por parte da RFB, ndo podendo vir neste momento
glosar prejuizos, cuja decadéncia ja ocorrera.

o Os elementos constantes do langcamento resultaram na revisdo do resultado
contabil dos periodos em que houve decadéncia ocorrendo modificacbes nos
resultados contabeis passados da contribuinte.

o A autoridade fiscal ndo fez prova da existéncia de autuagdo em desfavor
da contribuinte tendo por objeto glosa dos prejuizos fiscais e base negativa de
CSLL dos anos de 1994 a 2004.

. Houve por parte da autoridade fiscal a modificacdo de fatos (leia-se:
prejuizos fiscais, ja consumados pelo instituto da decadéncia), de acordo com o
artigo 150, 8 4° do CTN.

o O fato de ter ocorrido ou ndo o pagamento do tributo para efeito de
aplicagdo do artigo 150, § 4° do CTN ndo tem o condao de deslocar a decadéncia
do tributo para o do artigo 173,1 do CTN.

o Em matéria de langamento por homologagdo, o que se busca homologar é
a atividade desenvolvida pelo contribuinte e ndo propriamente o pagamento, dai a
regra de contagem do prazo, salvo nas situa¢des de dolo, fraude ou simulagé&o.
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o Nos termos do caput do artigo 150 do CTN, o lancamento por
homologacdo ocorre quando o contribuinte promove aquela atividade da
autoridade administrativa de lancamento (art. 142 do CTN).

o Além do lancamento, de acordo com o artigo 150 do CTN, para
consumacéo deste tipo de lancamento é necessario o recolhimento do débito
apurado pelo contribuinte sem prévio exame das autoridades administrativas, no
caso, houve a compensacéo do tributo.

o Havendo o langamento e pagamento antecipado pelo restard a
homologagdo expressa da atividade assim exercida pelo contribuinte, ato
homologatorio este que consuma a exting¢ao do crédito tributario (art. 156, VII, do
CTN).

. N&o ocorrendo a homologacdo expressa, o crédito se extingue com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos da ocorréncia do fato gerador (art. 150, § 40,
do CTN), a chamada homologacao técita.

. No langcamento por homologacdo quem pratica a atividade de langcamento
do artigo 142 do CTN, apuracdo do quantum debeatur da incidéncia, é o
contribuinte que tem a obrigacdo de recolher o valor do tributo apurado,
restringindo a atividade das autoridades administrativas ao exercicio da
confirmacdo (homologacao) expressa daquela atividade, que se inocorrer da lugar
a confirmacdo tacita apds cinco anos do fato gerador, que tem o condao de
extinguir o crédito tributério.Tais incisos estdo refletidos no artigo 889 do
RIR1994:

o Desta forma, (i) sempre que a lei determinar, ou (ii) sempre que o
contribuinte ndo apresentar declaracéo e dever o imposto, é claro, ou (iii) sempre
que ele ndo o fizer de forma adequada aquela atividade de langcamento por
homologacdo, as autoridades deverdo promover o langcamento de oficio.

o Considerando que no ano calendario da suposta infracdo se encerrou em
dezembro de 2005 e que a ciéncia do auto de infracdo se verificou em 14 de Junho
de 2010 a decadéncia em relacdo a de glosa do saldo de prejuizos fiscais e base
negativo da CSLL formadas e acumuladas desde o ano de 1994.

o Apurado o prejuizo, o Fisco teria cinco anos para verificar a validade
dessa apuracdo, passado o prazo, teria 0 contribuinte o direito & manutencdo
daquele valor, ainda que tenha ele sido formado irregularmente.

o A decadéncia atinge todo o conjunto de informacgdes que compuseram a
atividade do lancamento efetuado em determinado periodo e que consta na
escrituracdo fiscal, tornando imutaveis os lancamentos feitos nos livros fiscais
(Acodrdéo 101-96265, de 08.08.2007).

o Nesse sentido ja decidiram varios acorddos do CARF.
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o O prejuizo fiscal da recorrente foi formado desde o ano de 1994 e foi
compensado no ano calendario de 2005. Ocorre que o auto de infracdo foi lavrado
em 14.06.2010. Como se Vé, a constituicdo do crédito tributario foi feita apds o
decurso do prazo de cinco anos contados da data da apuracao do prejuizo.

o E impossivel, tanto pela regra do artigo 173 quer pela regra do artigo 150,
se desprezar o fato de que a empresa entregou suas declaracdes de ajuste nos
periodos atacados pela decadéncia, sendo, portanto do conhecimento da
autoridade fazendéria todos os dados constantes do saldo de prejuizos acumulados
e base negativa da CSLL.

o Tanto pelo regime de tributacdo por declaracdo bem como pelo regime de
lancamento, o crédito tributario encontra-se fulminado pela a decadéncia, uma vez
que para se apurar o créedito tributario, imprescindivel o Fisco glosar primeiro o
prejuizo fiscal e base negativa de CSLL utilizado na compensagdo. O prejuizo
fiscal ndo revisado a tempo pelo Fisco se incorporou ao direito adquirido do
contribuinte.

. DA EXISTENCIA DE ERRO NO CONTROLE INTERNO DA RFB
— SAPLI -E SUA INUTILIZACAO COMO MEIO DE PROVA

o Em nenhum momento a autoridade autuante faz mencéo a respeito da falta
de comprovacdo e/ou apresentacdo de documentos relativo a composicdo dos
saldos de prejuizos fiscais e base negativa da CSLL.

o Todas as operagdes encontram-se perfeitas, tudo tendo como ponto de
partida os documentos fornecidos pela contribuinte a fiscalizac&o.

o Ainda que possa existir irregularidade fiscal nas operacdes, os documentos
e 0s registros contabeis fazem prova favoravel a contribuinte, eis que ndo consta
qualquer elemento a desfazer a veracidade das transacdes, pois a autoridade
autuante sequer cogitou da existéncia de qualquer irregularidade praticada, apenas
ndo aceitou o valor dos prejuizos fiscais constante no registro do LALUR da
impugnante em detrimento do controle SAPLI da RFB.

. N&o houve qualquer questionamento a respeito da forma de apuracdo dos
saldos acumulados desde o ano de 1994.

o A autoridade fiscal apenas se ateve ao fato da diferenca de valores entre o
controle interno da RFB - (SAPLI) e o constante das DIPJs e LALUR da
contribuinte. Contudo, pela andlise do controle interno SAPLI da RFB,
verificamos que ela por si s6 ndo pode ser utilizada como meio de prova para
manutencdo da glosa e veracidade dos valores de prejuizo fiscal e base negativa
de CSLL.

o A atividade principal da empresa é a atividade rural, ndo contendo o
limitador de 30% das atividades gerais.
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o Contudo no ano de 1999 para 2000 a RFB, de forma abrupta e sem
notificar a contribuinte, retificou e modificou a base negativa da CSLL, para fins
de compensacdo sem dar ciéncia contribuinte. Ou seja, ndo foi emitido qualquer
notificacdo de langcamento ou autuacdo fiscal para cientificar o sujeito passivo
para contestar a exigéncia ou exercer o0 seu direito de ampla defesa.

o Um procedimento interno, qualquer que seja a denominacdo dada, quando
reduz o saldo de prejuizos fiscais a compensar deve ser cientificado o sujeito
passivo para que este possa exercer o seu direito de defesa.

o Na falta de ciéncia do sujeito passivo, 0 procedimento interno ndo tem
qualquer eficacia, como tem sido reiteradamente pelo CARF.

o A RFB efetuou alteracgdes internamente em seu sistema SAPLI entre 1999
e 2000 relativo ao saldo da base negativa da CSLL decompondo o saldo
acumulado até 1999 que era de R$ 11.845.986,42 para o ano de 2000 em dois:
uma parte para as atividades gerais e outra para a atividade rural em R$
6.683.799,33 e R$ 5.162.187,09 respectivamente.

o Houve a alteracéo e divisdo do saldo da base negativa ao arrepio da Lei e
sem qualquer ciéncia ao contribuinte, desvirtuando totalmente o saldo da CSLL.

. Com a decomposicdo do saldo para ambas as atividades (Geral e Rural)
haveria o limitador de 30% sobre a atividade geral, contudo, a contribuinte jamais
ficou ciente a respeito deste fato ocorrido internamente, ou melhor,
"secretamente” pela RFB.

. A Constituicdo Federal de 1988 no artigo 5° LVI repudia a utilizacdo no
processo de provas obtidas por meios ilicitos, sendo que uma das modalidades de
ilicito € a prova produzida sem as formalidades legais (art. 90 Decreto 70.235/72)
tal como ocorreu no caso em epigrafe, em que o saldo da base negativo da CSLL
foi alterado sem o devido contraditdrio.

. DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE OFICIO E SUA
REVISAO

o Deve ser revista a aplicacdo da presente multa de oficio no patamar de
75% sobre o valor do imposto devido uma vez que, conforme comprovado
alhures, nédo existe imposto a pagar.

o A multa de oficio somente deve ser aplicada quando ficar comprovado que
o0 contribuinte tentou fraudar a legislacéo do IR, fato que jamais ocorreu.

o O contribuinte ndo se furtou em atender as intimagdes da AFRFB ndo
ensejando nenhum embaraco fiscalizagéo.

o Além de ser aplicada tdo somente em casos de embaraco a fiscalizacéo e
quando houver provas concretas de fraude por parte do contribuinte, o que ndo € o
caso, deve ser afastada a aplicacdo da multa de oficio no valor de 75% sobre o
valor do tributo por conta do seu carater confiscatério e abusivo.
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o A exigéncia de multa, fixada no montante de 75%, proximo ao do débito
cobrado, apenas pelo suposto ndo recolhimento do tributo, sem que tenha havido
grave ofensa a ordem tributéria, padece de razoabilidade, configurando confisco,
vedado pelo art. 150, 1V, da Constituicdo Federal.

. Deve ser levado em consideracdo que sobre esta mesma multa o Fisco
aplica de forma abusiva e sem previsao legal juros moratorios, 0 que na realidade
trata-se de um bis in idem, em total abuso do direito pela fiscalizac&o.

. Por ndo se tratar da hipdtese de penalidade aplicada na forma isolada, a
multa de oficio ndo integra o principal e sobre ela ndo incidem os juros de mora.

. A multa de oficio de 75 % por cento aplicada na forma do artigo 44, | da
Lei 9.430/96 deve ser revista uma vez gque esta somente é aplicada nas seguintes
hipoteses:

Art. 44, Nos casos de fancgamento de oficio, serao aplicadas as

seguintes multas:

1 — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicadao nos casos de falta de pagamento ou

recofhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragao inexata;

. N&o ocorreu nenhuma das hipoteses elencadas acima sendo vedado a
autoridade fiscal interpretar a legislacdo de modo a ampliar seu alcance.

o Por isso o artigo 112, IV do CTN dispde:

Art. T12. A lei tributaria due define infra¢cdes, ou lhe comine penalidades,
interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de duvida

quanto.

IV — & natureza da penalidade aplicavel, ou & sua graduag¢ao;

. A contribuinte efetuou o recolhimento do imposto, uma vez que efetuou a
compensacdo, sendo hipdtese de extincdo do crédito idéntica ao pagamento, e
efetuou todas as declaragcGes em sua escrita.

o Portanto, deve ser efetuada a exclusdo da multa de oficio, ou devera
determinar a comutacdo da penalidade do artigo 44, | da Lei 9.430 de 75% para a
penalidade de 50% do artigo 44, I, "h" da Lei 9.430/96.

Art. 44. Omissis —
i — de 50% (cinguenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

b) na forma do art. 2° desta lei, que deixar de ser efetuado, ainda que
fenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negaltiva para a
contribuicao social sobre o fucro fiquido, no ano-calendario

correspondente, no caso de pessoa juridica.
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o Mesmo assim, na hipdtese do artigo 44, I, "h™ a multa é isolada e nédo de
oficio, e, no caso, a multa isolada somente é aplicada nas hipdteses de evidente
intuito de fraude.

J DOS JUROS MORATORIOS.

o O nosso Codigo Civil estabelece no artigo 1.062 que a taxa de juros
moratérios, quando ndo convencionada, sera de seis por cento ao ano”, sendo que a
Lei de Usura (Decreto n° 22.626, de 07/04/33, art. 1°, caput e § 3°) estabeleceu a
possibilidade de serem os juros convencionados em taxa correspondente ao dobro
da legalmente prevista, limitando, assim, a estipulagdo de juros em, no maximo,
12% ao ano, inclusive sob pena de, caso ultrapassado tal limite, ser caracterizado
delito de usura™ (este posteriormente tratado pela Lei n° 1.521 de 26/12/51).

. O Cddigo Tributario Nacional estabelece em seu artigo 161 que o crédito
ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora”, fixando em
seu paragrafo 1°, que se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora séo
calculados a taxa de 1% ao més.

o Deve ser entendido como sendo a possibilidade de uma lei ordinéria
estabelecer taxa menor, nunca podendo ultrapassar a de 1% ao més.

. Também é considerada flagrante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da
utilizacdo al da SELIC para calculo de juros de mora devido quando ndo pagos 0s
tributos.

o O Fisco ndo pode pleitear o pagamento de juros de mora sobre titulos
vencidos, calculados por taxas de juros de natureza remuneratdria, sob pena de
ofensa ao conceito juridico e econdmico de juros moratorios e, de ferir os
mandamentos contidos no pardgrafo 1° do artigo 161 do CTN e, no paragrafo 3°
do artigo 192 da Constituicdo Federal, restando cabivel a utilizacdo de juros de
mora de apenas 1% ao més, nos célculos dos débitos de natureza tributaria.

Do Acérdéo de Impugnacéo

A 52 Turma da DRJ/RJ1 por meio do Acdrddo n° 12-98.801, julgou a Impugnacéao
Improcedente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2010

DECADENCIA

N&o ocorrendo o pagamento antecipado e nos casos de dolo, ha que se utilizar

as regras do art.173, | do CTN, isto €, o lapso temporal decadencial comeca a
ser contado do primeiro dia seguinte ao que o lancamento poderia ser efetuado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
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Ano-calendario: 2005

COMPENSAGAO DE PREJUIZOS FISCAIS - SALDO PASSIVEL DE
COMPENSAGAO DE PREJUIZOS APURADOS EM PERIODOS DE
APURAGAO ANTERIORES.

Somente € passivel de compensacdo com o lucro real referente a determinado
periodo de apuracdo o saldo de prejuizo fiscal de periodos-base anteriores cuja
formacdo é comprovada e que esteja de acordo com a legislacdo tributaria,
independentemente de quédo remotos sejam esses periodos-base anteriores.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDO - CSLL

Ano-calendario: 2005

COMPENSACAO DE BASE DE CALCULO NEGATIVA DE CSLL -
SALDO PASSIVEL DE COMPENSACAO DE BASES DE CALCULO
NEGATIVAS APURADAS EM PERIODOS DE APURACAO
ANTERIORES.

Somente € passivel de compensacdo com a base de calculo da CSLL referente
a determinado periodo de apuracdo o saldo de base de célculo negativa de
CSLL de periodos-bases anteriores cuja formacdo € comprovada e que esteja
de acordo com a legislacdo tributaria, independentemente de qudo remotos
sejam esses periodos-bases anteriores

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2005

JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TAXA SELIC. A
exigéncia de juros de mora com base na taxa SELIC decorre de expressa
determinacdo legal. Ndo cabe a autoridade administrativa a analise de
arguicdes de inconstitucionalidade, por fugir a sua competéncia. O caput do art.
161 do CTN dispde que o crédito ndo pago no vencimento é acrescido de juros
de mora, seja qual for o motivo determinante da falta.

MULTA DE OFICIO.

A multa a ser aplicada em procedimento ex officio € aquela prevista nas normas
validas e vigentes a época de constituicdo do respectivo crédito tributario, ndo
havendo como imputar o carater confiscatorio a penalidade aplicada de
conformidade com a legislacdo regente da espécie

Observa-se que a decisdo do oOrgdo julgador a quo teve como seguintes
fundamentos:

DECADENCIA DO LANCAMENTO DO CREDITO E DA GLOSA DOS
PREJUIZOS FISCAIS E BASE NEGATIVA DA CSLL

1. A interessada alega que a autoridade fiscal necessitou efetuar a glosa de
prejuizos fiscais e base negativa da CSLL de saldos acumulados desde 1994,
adentrou no campo de fatos juridicos ja consumados pela decadéncia.
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Tal alegacéo néo se sustenta, ndo ha prazo legal para a verificacdo do saldo de
prejuizo fiscal e base de célculo negativa de CSLL. Nao h& que se falar em
decadéncia em virtude da origem dos saldos . O fato gerador somente ocorre
quando da utilizacdo dos saldos para fins de apuracdo do lucro real. A
formacdo do saldo ndo é fato gerador de imposto de renda, nem de
contribuicéo social sobre o lucro liquido.

No caso em tela a adicdo ocorreu em 31/12/2005, portanto o marco inicial
para a contagem do prazo decadencial de cinco anos é o dia 01/01/2006,
aplicando-se a regra mais favoravel ao sujeito passivo, que € a do artigo 150, §
4° do CTN tendo como data limite para o lancamento 31/12/2010. Como o
contribuinte tomou ciéncia do auto de infracdo em 14/06/2010, ndo ha que se
cogitar em decadéncia.

Em se tratando do direito de constituir crédito tributario relativo a
contribuicdes e impostos sujeitos ao lancamento por homologacao, tais como
0 IRPJ e a CSLL, a sua decadéncia é regulada pelo CTN:

[..]

Portanto, de acordo com o CTN, a decadéncia ocorre apds o transcurso de
cinco anos, contados seja de acordo com o § 4° do artigo 150 (da data do fato
gerador), seja de acordo com o artigo 173 (do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em o langamento poderia ter sido efetuado, ou da data em que
se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
langamento anteriormente efetuado).

Na decadéncia 0 que se extingue é o direito de a Fazenda Publica lancar o
crédito tributario, contudo, em nenhuma hipotese, a norma estabelece que, em
virtude da decadéncia, ficam convalidados atos irregulares praticados pelos
contribuintes.

A decadéncia somente extingue o direito do Fisco efetuar o langcamento de
oficio, mas ndo muda os fatos ocorridos ao longo do tempo e nem sua
natureza. Ressalte-se que 0s documentos ndo estando sujeitos a nenhum limite
temporal, o que era ilegitimo, continua do mesmo modo. Ndo ha como
considerar a existéncia de um prejuizo fiscal se 0 mesmo ndo existia, mesmo
depois de ultrapassado os cinco anos.

Na verdade, o que estaria fulminado pela decadéncia seriam os créditos
tributarios relativos ocorridos em um periodo abrangido pela decadéncia, mas
ndo os dados utilizados. Estes podem ser utilizados a qualquer tempo desde
que tenham relagdo com um crédito tributdrio ainda ndo extinto pela
decadéncia.

Observe-se que o artigo 37 da Lei n® 9.430, de 1996, estabelece que os
comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em lancamentos contdbeis de exercicios futuros, serdo
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica
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11.

12.

13.

14.

15.

16.

constituir os créditos tributarios relativos a esses exercicios. O artigo 4° do
Decreto-lei n° 486, de 1969, dispde que a pessoa juridica € obrigada a
conservar em ordem, enquanto ndo prescritas eventuais acdes que Ihes sejam
pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se
refiram a atos ou operagdes que modifiquem ou possam vir a modificar sua
situacdo patrimonial.

No caso, os saldos de prejuizo fiscal e base negativa de CSLL, acumulado
desde 1994, repercutiram na compensacgédo do lucro liquido e da contribui¢éo
social em 2005. Ocorreu uma mera verificacdo de circunstancias que, em tese,
levaram ao surgimento dos fatos geradores de IRPJ e CSLL em um periodo
ndo abrangido pela decadéncia.

O fato gerador de um tributo considera-se ocorrido quando surge a obrigacao
tributaria, isto €, quando ja é possivel determinar exatamente o seu montante e
a data em que € devido o seu pagamento. Os fatos apurados antes da data que
delimita o final do periodo de apuragdo ndo se constituem o fato gerador, nao
basta para caracterizar a ocorréncia do fato gerador, ainda que nele se reflitam
e devam ser levados em consideracdo na apuracdo da obrigacdo tributaria.

Aceitar a tese de que caducou o direito de o Fisco verificar dados passados e
que refletiram posteriormente € 0 mesmo que considerar que comeca a correr
0 prazo de decadencial antes da ocorréncia o fato gerador do tributo.

Né&o se trata de na revisdo do resultado contabil dos periodos antigos, mas de
utilizar dados informados pelo proprio contribuinte através das DIPJs. Atente-
se que no SAPLI constam dados fornecidos pela interessada, ndo ha qualquer
inovacdo por parte da RFB. Considera-se que o contribuinte estd declarando
dados verdadeiros nas DIPJs, portanto, se as declaragdes sdo expressao da
verdade, ndo ha impedimentos em se utilizar tais dados em um periodo nédo
abrangido pela decadéncia.

A interessada alega que ap6s a homologacdo da atividade ha um prazo de
cinco anos para o Fisco se manifestar e verificar a validade dos prejuizos
fiscais e que ap0s este prazo ocorreu a confirmacdo tacita. Ocorre que é
justamente isto o que aconteceu, o contribuinte foi declarando seus prejuizos
fiscais e bases negativas de CSLL e o Fisco utilizou estes dados confirmados
para fazer as verificacOes a respeito dos fatos geradores de tributos do ano-
calendario de 2005, o que resultou no Auto de Infracdo sob anélise. Ressalte-
se que a infracdo lancada se refere a utilizacdo de prejuizos fiscais e bases
negativas de CSLL maiores que os constam no SAPLI, que sdo oriundos das
DIPJs elaboradas pela interessada, ou seja, utiliza dados que o préprio
contribuinte informa.

A impugnante argumenta que a decadéncia atinge todo o conjunto de
informagbes que compuseram a atividade do langamento efetuado em
determinado periodo e que consta na escrituracdo fiscal, tornando imutaveis os
lancamentos feitos nos livros fiscais. Ocorre que o Fisco ndo esta alterando
qualquer dado da escrituracdo, de periodos pretéritos, sendo considerado que
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foram fielmente declarados nas DIPJs, a fiscalizacdo somente esta utilizando
estes dados que estdo expressos no SAPLI. Ou seja, foi considerado que a
interessada ndo mentiu nas declaraces de rendimentos e estdo sendo
utilizados s dados verdadeiros, que foram utilizados, em tese, indevidamente
pelo contribuinte, resultando em uma suposta compensacdo a maior de
prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL, por parte do contribuinte
no ano-calendario de 2005.

Portanto, rejeito as alegagdes de decadéncia.

DO MERITO

18.

19.

20.

21.

A autuacao versa sobre glosa de prejuizos fiscais e base negativa de CSLL
compensados indevidamente na DIPJ relativa ao ano-calendario de 2005.

A empresa explora atividade rural, enquadrando-se no regime de apuragédo do
Lucro Real —a tividade rural, portanto, na DIPJ estdo separados os valores
relativos as atividades em geral e atividade rural.

Consultando-se a ficha 09 A - Demonstragdo do Lucro Real - Com Atividade
Rural — PJ (fl. 21), verifica-se que a interessada compensou prejuizos fiscais
relativos ao periodo de apuracdo de 1991 a 2005 (linha 47), no valor de R$
23.712.105,84. Na ficha 17- Calculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido com atividade rural, consta, na linha 38, a compensacdo de base de
calculo negativa de CSLL, no valor de R$ 21.856.482,00 (fl. 31).

Analisando-se o0 Demonstrativo de Compensacdo de Prejuizos Fiscais
(SAPLI), consta como prejuizo fiscal compensavel a partir de 1991 da
atividade rural o valor de R$ 13.081.201,00 (fl. 74) e no Demonstrativo da
Base de Calculo Negativa da CSLL (SAPLI) consta como saldo da base de
calculo negativa de periodos anteriores da atividade rural o valor de R$
13.264.226,96.
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Compens de BC Neg de Per Anter - Atv. Rural
Saldo de Base de Calcuic Negativa 4684243,21

00

0D b

Numero da Declaraglo: 07724-64/ DRT Jurisdigdo: 081 8000 / Exercicio de Eatrega 2006

Anual - Ano-Calenddrio 2005 - Lucro Real - Atividade Rura) ASSINATURA

Forma de Apuragao: Anuval

Hase de Cdkeulo Negativa - Any
Hase de Cakculo Negahiva - At
BC antes da Comp de BC N
Compens de BC Neg de P
Compens. de BC Ne e

So oo

£

Numero da Declarag2o: 0772464

‘Saido de BC Nepativa de Periodos Anlenores T 13.251.226.96
BC anees das Compens de BC Neg do Proprio Periodo

Salde de Base ¢c Cakculo N(mu\:

/ DRF Jurisdiglo 0818000/ Exercleio de Enrega 2006

Fator de Confego=ts
__ Mocda RS - Real

p EX3.73
dade Geral 3199 869 80
de Rural

va de Per. Anteriores 22248753 43
nter, - Atv, Geral X

- Ativ Rural

Anual - Ano-Calendirio 2006 - Lucro Real

Anual - Auo-Calendirio 2006 - Lucro Real - Atividade Rural

Forma de Apuragdo’ Anual Fator de Corregdo’ 1 0000 Forma de Apuragdo’ Anual Fater ¢e Corregdo. 1,0000
I Moeda: RS - Real Moeda RS - Real

1. Saldo de BC Negaiiva de Perfodos Anteriores 468124331 | Saldo de BC Negativa de Perlodos Anteriores 0,00
2. BC antes das Compens. e BC Neg do Proone Perisdo 7215828 |2 BC antes das Compens. de BC Neg do Proprio Perodo 6515133

J Base de Calculo Negativa - Atividace Geral 3. Base de Calculo Negativa - Al de Geral 0,00
4. Base de Cllculo Negativa - Atvidade Rural 1. Base de Calculo Negativa - Atividade Rural

5. BC antes éa Comp. ¢e BC Negativa de Per. Anteriores S, BC antes da Comp de BC I\cpalwa de Per. Antenores 0,00

5. Compens de BC Neg de Per Aater - Ativ. Geral 6. Compens. de BC N e Per Anter = Aty Geral 0,00

7 Compens de BC Neg €e Per. Anter - Aliv. Rural 0, 7. Compens_ de BC Neg de Per. Ar m Ativ. Rural 0,00
8. Saldo de Base de Caleulo Negativa 4682 141,20 |8 Saldo de Base de Caltulo Negativa 0,00

Numero da Declaragio: 08340-95 / DRF Junsdigio 0818000 7 Exercicio de Enmrega: 2007

Numero da Declaragio 08340-95 /

DRF Junadigio 0818000/ Exercicio de Entrega 2007

22. Como se V€, as compensacdes foram superiores aos saldos existentes. A glosa
dessas compensagdes gerou um valor tributavel de IRPJ de R$ 10.630.904,84

e de CSLL de R$ 8.592.255,04.
23

Inicialmente, cabe esclarecer que o SAPLI é um sistema de acompanhamento

de prejuizo fiscal, lucro inflacionario de base de célculo negativa de CSLL que
é alimentado por dados das DIPJs apresentadas pelos contribuintes ao longo
dos anos. Ou seja, o sistema utiliza dados informados pelo préprio

contribuinte.

24

Foram solicitadas explicagbes junto ao contribuinte durante a fiscalizacéo,

porém, este se limitou a dizer que eventual diferenca poderd ter ser originado
em periodo cuja decadéncia tenha se operado, sendo indcua a apresentacdo de

justificativa a esta fiscalizacéo.

25. As alegacdes relativas a decadéncia ja foram analisadas no item anterior.
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26.

27.

28.

29.

30.

A interessada alega que em nenhum momento a autoridade autuante faz
mencéo a respeito da falta de comprovacdo e/ou apresentacdo de documentos
relativo a composicdo dos saldos de prejuizos fiscais e base negativa da CSLL
e que ainda que possa existir irregularidade fiscal nas operagOes, 0s
documentos e os registros contabeis fazem prova favoravel a contribuinte, eis
que ndo consta qualquer elemento a desfazer a veracidade das transacées, pois
a autoridade autuante sequer cogitou da existéncia de qualquer irregularidade
praticada, apenas ndo aceitou o valor dos prejuizos fiscais constante no
registro do LALUR da impugnante em detrimento do controle SAPLI da RFB.

Tal alegacdo nédo se sustenta, ndo se trata de comprovacdo dos valores que
compuseram os saldos de prejuizos fiscais e base negativa da CSLL, mas, da
utilizacdo dos mesmos. Foi constatado que o contribuinte de utilizou valores
maiores para a compensacdo de prejuizo fiscal e base de calculo negativa de
CSLL do que possuia, através da analise do SAPLI. Atente-se que este utiliza
apenas dados informados pelo proprio contribuinte através das DIPJs. Se estas
ndo estavam corretas, a culpa € do proprio contribuinte que informou dados
incorretos e ndo os retificou. Destaque-se que ndo consta dos autos
documentos que comprovem que os valores utilizados pelo contribuinte para a
compensacdo de prejuizo e base de calculo negativa sdo corretos, apesar de
estarem em desacordo com os dados do SAPLI e consequentemente de suas
DIPJs. A simples apresentacdo do Lalur sem a escrituracdo e documentos
comprobatérios ndo é suficiente para fins de comprovacdo, devendo ser
ressaltado que o Lalur é um livro extracontabil escriturado pelo préprio
contribuinte, portanto, os seus dados somente sdo validos se conprovados
atraves de documentacéo.

Ademais, no Lalur apresentado, mais especificamente na parte B (fls. 142 a
152) consta somente os valores utilizados para a compensacdo de prejuizo
fiscal de alguns anos, mas ndo demonstra a constituicdo destes prejuizos.

Atente-se que a autuacdo nao esta questionando como foram apurados os
saldos de prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL, pelo contrario,
estdo sendo utilizados os valores dos mesmos informados nas DIPJs.

Na impugnacdo, a interessada alega que houve erro no controle interno da
RFB. Afirma que a atividade principal da empresa € a atividade rural, ndo
contendo o limitador de 30% das atividades gerais e que no ano de 1999 para
2000 a RFB, de forma abrupta e sem notificar a contribuinte, retificou e
modificou a base negativa da CSLL, para fins de compensacdo sem dar
ciéncia contribuinte, ndo sendo emitido qualquer notificagdo de langcamento ou
autuacdo fiscal para cientificar o sujeito passivo para contestar a exigéncia ou
exercer 0 seu direito de ampla defesa. Aduz que a RFB efetuou alteracbes
internamente em seu sistema SAPLI entre 1999 e 2000 relativo ao saldo da
base negativa da CSLL decompondo o saldo acumulado até 1999 que era de
R$ 11.845.986.
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31.

32.

33.

Ressalte-se que ndo esta sendo questionado o limite de 30% e isto esta
expresso na autuacdo que reconhece que tal limite ndo pode ser usado para a
atividade rural.

Analisando-se o SAPLLI, verifica-se que no ano de 1999, o saldo de base de
calculo negativa (linha 7- fl. 85), no quarto trimestre do ano-calendario de
1999 era de R$ 11.845.986,42 e passou para R$ 6.683.799,33 (atividade geral)
e R$ 5.162.187,09 (atividade rural) relativos ao primeiro trimestre do ano
2000. Na verdade, a soma dos dois valores anteriormente citados monta a R$
11.845.986,42, ou seja, houve uma decomposicdo deste valor, destinando R$
6.683.799,33 para a atividade geral e R$ 5.162.187,09 para a atividade rural,
ndo havendo uma alteracdo interna substancial no SAPLI como alega o
contribuinte. Tal fato explica a possivel falta de notificacdo, posto que, o valor
total continuou o mesmo, apenas sendo decomposto, ndo havendo qualquer
cerceamento do direito de defesa, pois ndo havia o que ser defendido, nédo
houve qualquer autuacdo, nem foi retirado nenhum centavo do prejuizo fiscal
e da base negativa de CSLL acumulada. Observe-se que até o ano de 1999,
ndo havia a discriminacdo, na apuracdo da CSLL, entre as atividade gerais e
rural. Tal separacdo ocorria apenas na apuracéo do IRPJ (fl.66). Atente-se que
a alegacdo da interessada so inclui a CSLL, ndo dizendo nada a respeito do

IRPJ. As imagens, a seguir, podem comprovar tais fatos:
RS, J%
‘1 'ma mw

ASSINATURA *
Trimestral - 4° Trim - Ano-Calendirio 1999 =
Forma de Apuragdo. Trimestral

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DEMONSTRATIVO DA BASE DE CALCLULO NEGATIVA DA CSLL (SAPLI) - (Data de [mpressdo: 24/03/2010
CNPJ.42TIZSN

Nome Empresanial: AGRO PECUARIA E REFLORESTADORA SAO LUIZ LTDA

Trimestral - 3° Trim - Ano-Calenddrio 1999
Forma de Apuragda; Trimestral

Lucro Real
Fxor de Corregdos 1.0000
__Moeda RS - Real

Fator de Corvegdo: 1 0000
Moeda: RS - Real

I Saido BC Negaliva de Priodos Ankeriores 1063504639 | 1. Sakdo BC Negativa de Perlodos Arlenores 1099024375
? Lucro Ligudo ames da CSLL =M 266,15 1. Lucre Liquido antes da CSLL -5036.115,00
§ Somadas Adigdes 10e.0e8, 79 3, Soma dzc Achides 4.0EC. 902 31

0,00

4, Soma das Exclusdes J
-855.742.67
0,00

5. Dase de Cakulo antes da Compersaglo (2+3-)
& Compersagio da BC Nepativa de Perindos Art=rores
7. Saldo de Base de Caloule MNegaing

4. Soma das Exclusdes

5. Dace de Cadeulo antes da Compensagdo (241-1)

4 Compesagio da BC Negativa de Perlodos Ankenores
7. Saldo de Base de Calculo Negativa

0,00
-355.197.36
an

099024375 11845 58542

Mimero da Decliragdo: 04473-88 | DRI Junsdicio: 0812100 / Exercicio de Entrega 2000

Kimero da Declaragde; 94473-88 ) ORF Jurisdigio: 0812100 | Excrelcic d2 Entrege: 2000

Trimestral - I* Trim - Ane-Calenddrio 2000 - Lucre Real
Formma de Apuragdo: Trimestral Falor de Correglo: | 0000
Moeda: RS - Real

Trimestral - 1° Trim - Ano-Calendério 2000 - Lucro Real - Atividade Rural
Forma de Apuragdo: Trimestra Fator de Conegdo: 1,0000
Moedx RE - Raal

|. Salde de BC Negativa de Pericdos Anferioras

2, BC anles des Compens. & BC N:g do Prépne Periado
3. Basc de Cakcule Negaliva - Alividade Geral

4. Base de Cilowlo Negativa - Alividade Rural

5. BC antes ds Comp. de BC Negativa de Per, Anteriore; ,00
6. Compens de BC Meg dz Per. Arter. - Ativ. Geral 0.00
7. Compens de BC Nez dePer. Arter. - Ativ. Rural 0a
8. 5aldo de Nase de Cilado Negatna

‘Wiwnero da Declarag3o: 11 312-00 / DRF Furisdigae: 0818000 / Fxercicio d= Enmrega: 2001

£581.799,33
18.035,57

I. Saldo d= BC Nepativa de Perlodas Anleriores
BC antes des Compens. de BC Neg. do Proprio Periode
Basc de Célculo Ncgahva - Alividade Geral
Base de Cdlculo Negativa - Alividade Rural
5_BC anles daComp. de BC Nepativa de Per. Anleriores
€. Compens. de BC Neg. de Per. Anter. - Auv. Genal
7 Compens. de BC Neg. de Per. Anter, - Ativ. Rural
E. Saldo de Base de Cilowlo Negaiva

5.162187.09
TIC14516
0,00

75210559
0,00

0,00
551429268

Niwrero da Declaragao: 1131200, DRF Juricdig2o: 08 { 8000 / Fxercicio de Fnmeps: 2001

Ressalte-se que ndo houve qualquer obtencéo de prova por meio ilicito, posto
que, o SAPLI reflete o que foi declarado pelo proprio contribuinte.

34. Face 0 exposto, voto por manter a autuagio.
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DOS JUROS DE MORA e da TAXA SELIC

35.

36.

37.

38.

39.

40.

41.

42.

Quanto ao questionamento a respeito da utilizacdo da taxa SELIC para calculo
dos juros de mora, por ofender o principio da legalidade, cumpre ressaltar que
a autoridade administrativa ndo dispde de competéncia para apreciar alegacoes
de inconstitucionalidade e/ou invalidade de norma legitimamente inserida no
ordenamento juridico.

Com efeito, a via administrativa ndo ¢ o foro competente para discussdo de
inconstitucionalidade de lei, matéria de competéncia do Poder Judiciario por
forca do proprio texto constitucional.

No ambito desse julgamento administrativo, cabe tdo-somente verificar se o
ato praticado pelo agente do fisco esta ou ndo conforme a legislacéo tributéria,
sem emitir juizo de legalidade ou constitucionalidade das normas juridicas que
embasaram o ato.

A vinculagdo do agente administrativo somente deixa de prevalecer quando a
norma em discussdo ja tiver sido declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal. Este, alias, € o entendimento manifestado pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (Parecer PGFN/CRE/n.° 948, de 02 de julho de
1998) acerca da disposicao contida no Decreto n.° 2.346, de 10 de outubro de
1997.

Assim definida tal limitacdo, ficam prejudicadas as contestacGes promovidas
pela impugnante de pretensa afronta a principios constitucionais.

Ademais, a Lei n.° 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu art. 13, dispds que
0s juros de mora sdo equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e de Custodia - Selic para titulos federais, acumulada
mensalmente. A natureza da taxa Selic em si ndo é relevante. O que importa é
que, conforme expressa determinacgéo legal, seu percentual foi adotado para o
calculo dos juros de mora.

Além disso, a Simula CARF n° 4 corrobora com tal entendimento.

Stmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

Apesar disso, € sabido que o Cddigo Tributario Nacional, em seu Art. 161,
outorga a lei a faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre 0s
créditos ndo integralmente pagos no vencimento, estabelecendo o paragrafo 1°
do referido artigo que os juros serdo calculados a taxa de 1% (um por cento)
ao més, se nao for fixada outra taxa. E a taxa SELIC tem previsdao de
aplicabilidade no Art. 13 da Lei n°® 9.065, de 1995, e nos artigos 6°, paragrafo
2°, e 61, paragrafo 3°, da Lei n®9.430, de 1996.
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43.

44,

45.

46.

471.

48.

49,

50

Note-se que o CTN remeteu ao legislador ordinario a possibilidade de fixar
taxa de juros moratérios diferente daquela prevista em seu texto, atribuindo-
Ihe poderes para disciplinar o assunto, do que deflui discricionariedade
completa, podendo fixar a referida taxa em nivel superior ou inferior ao
constante da lei complementar, a depender das condic¢des da politica de moeda
e crédito vigorante no ambiente macroecondmico, desde que, naturalmente,
fosse fixada em lei, no caso, lei ordinaria

Assim, é que a taxa mencionada no 8 1° Ao art. 161 do CTN, vem sendo
quantificada, ao longo do tempo, pela legislacéo ordinaria.

A Lei n.? 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu Art. 13, disp0s que 0s juros
de mora séo equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao
e de Custédia - Selic para titulos federais, acumulada mensalmente. A
natureza da taxa Selic em si ndo € relevante. O que importa € que, conforme
expressa determinacdo legal, seu percentual foi adotado para o célculo dos
juros de mora.

Ha& farta jurisprudéncia administrativa quanto ao tema, conforme insertos a
sequir:

[..]
DA INAPLICABILIDADE DA MULTA DE OFICIO E SUA REVISAO

A interessada alega que a multa de oficio somente deve ser aplicada quando
ficar comprovado que o contribuinte tentou fraudar a legislacdo do IR, fato
que jamais ocorreu. Argumenta que ndo se furtou em atender as intimac6es do
autuante ndo ensejando nenhum embaraco fiscalizacdo. Aduz que deve ser
afastada a aplicagdo da multa de oficio no valor de 75% sobre o valor do
tributo por conta do seu carater confiscatdrio e abusivo, sendo vedado pelo art.
150, 1V, da Constituicdo Federal.

A multa de oficio de 75% tem como fulcro o art.44,1 da Lei 9430/96. Sua
aplicacdo nao depende da existéncia de dolo, fraude, embaraco a fiscalizacéo,
etc. Se houvesse ocorrido este fatos seria aplicada a multa de 150%, prevista
no inciso Il do mesmo dispositivo.

"Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuigo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento ap6s o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
morat6ria, de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata, excetuada a hip6tese do
inciso seguinte; (nosso grifo)

Il — Omissis”

. No caso em comento, as compensacles de prejuizo fiscal e base de calculo

negativa de CSLL, em valores superiores ao que seria correto, gerou a falta de
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51.

52.

53.

54,

55.

Voto

recolhimento de IRPJ e CSLL, sendo corretamente aplicado pelo autuante o
previsto no art.44, | da Lei 9.430/96, ou seja, a multa de 75%.

Na verdade, o contribuinte contesta a multa aplicacdo de 75% utilizando
argumentos aplicaveis a multa de 150%.

Quanto a pretensa violagdo aos principios constitucionais, entre os quais, 0 do
ndo-confisco, cabe invocar a vinculagdo da Administracdo Publica, de maneira
que se encontra este julgador impedido de apreciar a constitucionalidade dos
atos legais, como ja dito anteriormente.

Ademais, a vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao
legislador. Tal principio orienta a elaboracdo da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacdo de confisco.
Uma vez positivada a norma, € dever da autoridade fiscal aplica-la, sem
perquirir acerca da justica ou injustica dos efeitos que gerou, haja vista ser o
lancamento uma atividade vinculada. Nao tendo qualquer sentido a afirmacéo
da interessada de que houve abuso do direito pela fiscalizacéo.

A interessada afirma que se trata de bis in idem, 0 que ndo posso concordar.
Tal fendmeno juridico consiste na repeticdo (bis) de uma sancdo sobre o
mesmo fato (idem). No direito tributario ocorre quando o mesmo ente tributa
o0 mesmo fato gerador mais de uma vez, fato que ndo ocorreu. No caso em
comento, foram cobrados os tributos ndo pagos e a multa devido a falta de
recolhimento destes, ndo consigo ver onde ocorreu tal fenbmeno. Alias, a
interessada somente apresenta uma alegacgéo vaga sem qualquer detalhamento.

A aplicacdo da multa sob analise € um dever do autuante, por estar prevista na
legislagéo em vigor, devendo a mesma ser mantida.

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

o

recurso voluntario é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo

qual dele conhego.

Em sintese, a Recorrente sustenta a tese de que a contagem do prazo de
decadéncia tem por inicio a data em que o prejuizo € acumulado, com base nesse entendimento
afirma que teria operado a decadéncia do direito de glosa pela autoridade fiscal em relacdo ao
saldo de prejuizos fiscais e base de célculo negativa da CSLL, formados e acumulados no
periodo entre 1994 e 2004, pois a infracdo apontada a recorrente teria ocorrido em
dezembro/2005 e a ciéncia do auto de infracdo em 14/06/2010.

“A respeitavel deciséo recorrida, com a devida vénia, cometeu grave equivoco ao
entender pela ndo ocorréncia, no caso vertente, do instituto da DECADENCIA.
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Nessa senda, a primeira questéo a ser destacada esta no fato de que a autoridade
fiscal, durante o periodo entre 1994 e 2004, efetiva e inegavelmente, NAO
EFETUOU A GLOSA dos prejuizos fiscais e da base de calculo negativa de
CSLL.

No caso em exame, conforme exposto em sede de IMPUGNACAO e ndo
considerado pela decisdo recorrida, a suposta infracdo apontada a recorrente
teria ocorrido em DEZEMBRO/2005, sendo certo que o AUTO DE INFRACAO
pertinente a tal fato foi levado a conhecimento da contribuinte/recorrente, apenas
em 14.6.2010.

Ora, na data da ciéncia do autor infracional j& havia se operado a
DECADENCIA DO DIREITO DE GLOSA pela autoridade fiscal, em relagéo ao
SALDO DE PREJUIZOS FISCAIS e BASE DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL,
formado e acumulado desde 1994.

Fato é que, apurado o prejuizo fiscal, a autoridade dispde de 5 anos para
verificar sua validade, transcorrido o mencionado periodo de 5 anos (como no
caso presente) SURGE PARA O CONTRIBUINTE O DIREITO A
MANUTENCAO DE TAL VALOR.

Cabendo destacar que o instituto da DECADENCIA ¢ de tal forma abrangente
que atinge todo o conjunto de informagdes que compunham a atividade de
langamento e que constam dos livros e documentos que integram a escrituracao
fiscal da empresa.

Sabendo-se que nos tributos sujeitos ao lancamento por homologagéo, 0 que se
busca homologar é a atividade desenvolvida pelo contribuinte e néo
propriamente o pagamento, decorrendo disso a regra de contagem do prazo, com
as excecOes (ndo aplicaveis ao caso presente), de dolo, fraude ou simulacéo,
conforme disposto no art. 150, 84° do CTN.

Portanto, no lancamento por homologacdo, quem pratica a atividade de
lancamento do artigo 142 do CTN € o contribuinte que tem por obrigacdo
recolher o valor do tributo apurado.

Desse modo, as autoridades administrativas remanesce a confirmagdo expressa
daquela atividade, a qual ndo ocorrendo no lapso de 5 anos, dara ensejo a
confirmacdo tacita do fato gerador com a consequente EXTINCAO DO
CREDITO TRIBUTARIO.

O periodo alvo da DECADENCIA ndo pode ser questionado, em razdo da
HOMOLOGACAO TACITA, ndo sendo possivel & autoridade promover
alteracdes nos livros fiscais ou mesmo, como no caso presente, proceder a
autuacao.

Alias, volumosas s&o as decisdes administrativas e judiciais no sentido de que,
para fins de DECADENCIA, a contagem do prazo tem por INICIO a data em
que o prejuizo é apurado.
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Identificada, portanto, a data de apurac@o do prejuizo fiscal, temos o chamado
dies a quo na contagem do prazo decadencial de 5 anos.”

Alega que ndo tendo sido realizado pelo Fisco nenhuma glosa no periodo de 1994
a 2004, o prejuizo fiscal se incorporou aos seus direitos:

“Tornando aos fatos, no caso presente o que causa espécie € que a glosa,
efetivada em sede de AUTO DE INFRACAO, datada de JUNHO/2005,
curiosamente, nao ocorreu durante todo o periodo de 1994 a 2004.

Efetivamente, entre 1994 e 2004 temos dois periodos seguidos de 5 anos cada e,
durante os mesmos, o fisco ndo procedeu nenhuma glosa.

Cabe lembrar que tanto pelo regime de tributacdo por declaracdo, como pelo
regime de tributacdo por langamento, o suposto crédito tributario a que alude o
auto infracional ja teria sido alcancado pelo instituto da DECADENCIA.

Desse modo, o prejuizo fiscal ndo revisado a tempo pelo fisco SE INCORPOROU
aos direitos da recorrente.

Sendo assim, revela-se evidente o EQUIVOCO DA AUTUACAO e,
consequentemente da respeitavel decisdo que a confirmou, a qual é
veementemente atacada neste recurso por violar, de modo expresso, o instituto da
DECADENCIA.”

No que tange ao entendimento do instituto da decadéncia em sede do Poder
Judiciarios, a recorrente aduz os seguintes acorddos exarados pelo EGREGIO TRIBUNAL
REGIONAL DA 3a REGIAO:

Ap - APELACAO CIVEL -1332719/ SP

0035938-32.2008.4.03.9999

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS

Orgéo Julgador PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 26/06/2018

Data da Publicacdo/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2018

Ementa

APELAGAO. EMBARGOS A EXECUGAO FISCAL. PRELIMINAR. HIPOTESE DE
LITISPENDENCIA AFASTADA. DECADENCIA DO CREDITO TRIBUTARIO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

1. Nos moldes da norma processual (artigo 301, §2°, CPC/73; atual artigo 337, §2°, do
CPC/2015), da-se a litispendéncia quando se repete a¢do idéntica a uma que se encontra
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em curso, vale dizer, quando a nova acdo proposta tem as mesmas partes, a mesma
causa de pedir e 0 mesmo pedido.

1. A ratio normativa objetiva impedir o ajuizamento de uma segunda acéo, idéntica a
que se encontra pendente, uma vez que a primeira receberd uma sentenca de mérito,
restando despicienda a propositura de uma segunda acao igual a primeira.

1. No entanto, ndo se verifica a ocorréncia da litispendéncia, uma vez que 0s processos
ajuizados anteriormente foram extintos sem resolucdo do mérito, razdo pela qual a
referida preliminar devera ser afastada

1. Com relacéo a decadéncia, verifica-se que a Constituicdo Federal conferiu natureza
tributaria as contribuicbes a Seguridade Social, de modo que os fatos geradores
ocorridos ap6s 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar 0s prazos de
decadéncia e prescrigdo previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.

1. O artigo 173, inciso |, do Cdédigo Tributario Nacional, por sua vez, prevé o lapso
decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado.

1. No caso dos autos, depreende-se que os fatos geradores do crédito exequendo se
deram em 05/1985 a 08/1986 e o lancamento do tributo somente ocorreu em
02/01/1991, apds o lapso decadencial de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173, I, do
CTN, razdo pela qual, deve ser reconhecida a decadéncia do crédito em cobro quanto
aos fatos geradores ocorridos entre de maio e dezembro de 1985.

1. Apelacéo a que se da parcial provimento.
Acérdao

Vistos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regido, por unanimidade, dar
parcial provimento a apelacdo da parte embargante, nos termos do relatério e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

IV. Com relacdo a decadéncia, verifica-se que a Constituicdo Federal conferiu natureza
tributaria as contribuicbes a Seguridade Social, de modo que os fatos geradores
ocorridos ap6s 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar 0s prazos de
decadéncia e prescrigdo previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.

V. O artigo 173, inciso I, do Coédigo Tributario Nacional, por sua vez, prevé o lapso
decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado.

VI.  No caso dos autos, depreende-se que os fatos geradores do crédito exequendo se
deram em 05/1985 a 08/1986 e o langcamento do tributo somente ocorreu em
02/01/1991, apds o lapso decadencial de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173, I, do
CTN, razo pela qual, deve ser reconhecida a decadéncia do crédito em cobro quanto
aos fatos geradores ocorridos entre de maio e dezembro de 1985.

VII.  Apelagdo a que se da parcial provimento.

Em face ao exposto, a Recorrente aguarda pelo integral PROVIMENTO do
recurso ora interposto, cancelando-se a glosa efetivada, bem como se julgando pela
improcedéncia total do auto de infracdo. De outra sorte, tendo como apoio o principio da
eventualidade, aguarda seja cancelada a glosa do periodo anterior ao ano de 2004, preservando-
se os direitos da recorrente, a qual, entre 1994 e 2004, nédo foi alvo de qualquer glosa por parte
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do fisco, restando convalidado, tacitamente, o direito pertinentes aos créditos acumulados nesse
periodo.

Entende-se que ndo assiste razdo a recorrente em suas alegacdes, pois o instituto
da decadéncia fulmina o direito do Fisco constituir o crédito tributario, em nenhum hipotese a
decadéncia atinge a verificacdo do saldo de prejuizo fiscal e base de célculo negativa de CSLL. A
formacéo do saldo ndo é fato gerador de imposto de renda, nem de contribui¢do social sobre o lucro
liquido.

O instituto da decadéncia ndo tem o conddo de atingir o conjunto de informagdes
que compunham a atividade de lancamento e que constam dos livros e documentos que integram
a escrituracdo fiscal da empresa, conforme afirma a recorrente.

A regra geral do prazo para a Fazenda Publica constituir o crédito tributario é prevista
no art. 173 do CTN, in verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido
efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
lancamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Gnico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributdrio pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria indispensavel ao langamento.

Em se tratando do direito de constituir crédito tributario relativo a contribuicGes e
impostos sujeitos ao langamento por homologacao, tais como o IRPJ e a CSLL, a sua decadéncia
é regulada pelo art. 150, §4°, do CTN, in verbis:

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condigdo resolutdria da ulterior homologacédo ao langamento.

§ 2° Néo influem sobre a obrigacéo tributaria quaisquer atos anteriores a homologacéo,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do
crédito.

§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuracdo
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, ou sua
graduacao.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.
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Verifica-se que a decadéncia ocorre ap0s o transcurso de cinco anos, contados da data
do fato gerador, nos termos do 8 4° do artigo 150 do CTN, ou a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em o lancamento poderia ter sido efetuado, ou da data em que se tornar definitiva a
decisdo que houver anulado, por vicio formal, o lancamento anteriormente efetuado, nos termos do
art. 173 do CTN.

No caso concreto a adi¢cdo ocorreu em 31/12/2005, portanto o marco inicial para a
contagem do prazo decadencial de cinco anos é o dia 01/01/2006, aplicando-se a regra mais
favoravel ao sujeito passivo, que é a do artigo 150, § 4° do CTN tendo como data limite para o
lancamento 31/12/2010.

Conclui-se que, considerando que o contribuinte tomou ciéncia do auto de infracdo
em 14/06/2010, ndo ha que se cogitar em decadéncia do langcamento no presente caso.

Afasta-se ainda a alegacdo de que ndo tendo sido realizado pelo Fisco nenhuma
glosa no periodo de 1994 a 2004, o prejuizo fiscal se incorporou aos direitos da Recorrente, pois
a compensacdo de prejuizos e saldo negativo pode ser revista pelo fisco, a partir da sua
utilizagdo, dentro do prazo néo atingido pela decadéncia.

Quanto as decisdes administrativas proferidas no ambito do Conselho de
Contribuintes e da Camara Superior de Recursos Fiscais, inseridas pelo manifestante no contexto de
sua defesa, ressalta-se que nao se constituem em normas complementares do Direito Tributario, nos
termos do art. 100, inciso Il, do CTN.

Conclusao

Ante todo 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



